
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2020-PMB rOI.II A n" / /A

PROCESSO ADMINISTRATIVO n' 59/2(l2()-I>MB:DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2020-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTI ÃRK) ESCOLAR. RKÍilS i RO Dl. í L,\SM- !-.
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PAIL^ A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESS ADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA.

AuniAÇÃo

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 26 de niiirço de 2020.

Prcsid/ntc da Ç(Hm.ssão de Licitação

•< ' C ' ' '
.  . í:.:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

1  ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Março de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE
PRONTUÁRIO ESCOLAR. REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR
RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO.

'Cl Atenciosamente,

REGINA CELWAMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVISWt)E COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/Ivff 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

m
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO áJ

Departamento de Compras LT /

Bandeirantes, 02 de Março de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO
ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO,

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SEC

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

dministraçAg

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO í j)
Departamento de Compras

Bandeirantes, 02 de Março de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR,
REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao editai, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LIN0MÂR7ÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

JUSTIFICATIVA

o presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE
CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, conforme termo de referência em anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A presente aquisição tem o

objetivo de suprir as necessidades de material gráfico como pastas de prontuário, registro de classe e

nota fiscal, visando repor e manter o estoque das secretarias da Educação e Agricultura, tendo em vista

que tais materiais são essenciais á continuidade e manutenção dos serviços realizados, tanto peias

escolas quanto pelos produtores rurais do município.

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de

Administração.

Bandeirantes, 02 de março de 2020.

Ratifico a Justificativa.

SECRET^M^^felPAklOE^/sbMiNISTRAÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - CentW^^íxPostal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«IkllOBR^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Depailamento de Compras

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a aquisição de material gráfico,
visando repor e manter o estoque de notas fiscais dos produtores rurais da Secretaria de
Agricultura do município de Bandeirantes-PR.

Bandeirantes, 26 de Fevereiro de 2020

RENATO REIS DUARTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

QUANTITATIVO \\

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE
CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

ITEM QTD UNID

35 CX

2  4.000 UNID

3  1.500 UNID

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL -

240X280 CM - 5 VIAS - PAPEL

COPIATIVO - COR 1X0, CAIXA COM 500
NOTAS.

PASTAS INDIVIDUAIS TIPO

PRONTUÁRIO ESCOLAR R$1,25
CONFECCIONADA EM PAPEL BRANCO

R$1,25

LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE R$3.15
Total

R$218,00 R$7.630,00

 R$5.000,00

R$4725.00

R$17.355,00

Bandeirantes, 02 de Março de 2020.

SECJ íyJíCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E

CULTURA

Memorando n° 016/2020 Bandeirantes, 08 de fevereiro de 2020.

De; Secretaria de Educação e Cultura

Para: Secretário de Administração - Antonio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: ( X ) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Aquisição de 4.000 Fichas Individuais para arquivo e organização

de documentação de alunos das Escolas e CMEIS da Secretaria de

Educação do Município de Bandeirantes.

'OA^
Valquíria Apar^ da Bonacini Martins
Secretaria Municip|/I deEducação e Cultura

Seaeiana Muriicipal de Educação e Cultura deSandeiranles PR • Rua Djno Veiga n''29P. centro. CEP 8636tK}00-Tel (43) 3542-
7617'3542-2967 - email efliicacaoPanclTODBíaamail cnir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: Aquisição de 4.000 Fichas Individuais para arquivo e organização de
documentação escolar.

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
01 Pastas Individuais tipo prontuário escolar, un 4.000

confeccionada em papel branco.
Formato 25cm (altura) X 38 cm (largura) x
06cm (aba).
Gramatura: 150 g no mínimo
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Norte Indústria Grafica

Rua: Pérola do Vale, n° 55 - sala, 01

CEP: 89.062-212 - Blumenau — SC — Itoupava Central
CNPJ: 18.486.182/0001-18

I.E.: 257.112.227

Orçamento para o Município de Bandeirantes

Conforme solicitação segue orçamento:

Item Descrição

1  NOTA l-ISCAL PRODUTOR RURAL-240NOTA l-ISCAL PRODUTOR RURAL-240x280 35
CM - 5 VIAS - PAPEL COPIATIVO- COR 1X0.
CAIXA COM 500 NOTAS.

Quantidade Valor unt. Valor total

35 CX 218,00 7.630,00

- Forma de pagamento: 30 dias

- Prazo de entrega: 15 dias úteis

-Validade da proposta; 60 dias

18.486.182/0001-18
NORTE INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDAEPP

Rua Pérola do Vaie, 55 Saia 01
Itoupava Central > Cep 69062-212

Blumenau-SC

Blumenau, 14 de Fevereiro de 2020

Diretor MaicértHenriqoeAIbano



Norte Indústria Grafica

Rua: Pérola do Vale, n° 55 - sala, 01
CfiP: 89.062-212 - Blumenau - SC - Uoupava Centi-al

CNPJ: 18.486.182/0001-18

I.E.: 257.112.227

Orçamento para o Município de Bandeirantes

Conforme solicitação segue orçamento:

I Ilcm Descrição I Quani
1  TnOIA l-ISCAl. I-RODUTOU IUIRAI.-2-l()x2KlJ 3^0

CM-IVlAS-PAh-I.COPIATIVO-COli 1X0.

CAIXA t:OM 5110 NOTAS. '"j

2  PASTAS INDIVIUUAIS nPÜ 1'IíONTUARIO 4000
l-;SCOI,AR. CONKüCCIONADA i'.M l'APi;i.
URANCO, l-ORMAIO 25 CM (ALTURA) X'
.)Sc:m (Laroura) .x oíi cm (aha)
(IRAMA'1'URA l.'!0(i

'  5 REGISTRO DE CLASSE 300X425 1500
MM, 24 PAGINAS COM CAPA

VALOR TOIAI R$i 7.530.00

- Forma de pagamento: 30 dias
- Prazo de entrega: 15 dias úteis
- Validade da proposta: 60 dias

Quantidade IValorunt. iValorlotal

218,00 lérS^Oü

_ I

5.200,00 1

5.790,00

Blumenau. 14 de Fevereiro dc 2020

18,488.182/0001-18
NORTE INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDA EPP

4  ■ i Rua Pérola do Vale, 55 Sala 01
Oircc/ÍM: i. í;rTdiHu. Alte.„ Sr""'



GRÁFICA E SERIGRAFIA

Rua Padre Hugo, 486 - Fone/Fax: (43) 3566-2376 • Carlópolia • Paraná

Empresa: Yamacita, Ferraz & Sanches Ltda

CNPJ: 04.864.928/0001-75 - Insc. Est. 90250460-53

e-maii: yamashita64@hotmail.com

Cariópotis 27 de fevereiro de 2020

Prezados Senhores

É com prazer que lhes apresentamos a cotação dos Impressos abaixo discriminados.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes • PR

item Quant. Unid. Produto

Uníd. Nota fiscal do produtor rural d 5 vias d

papel coplativo

02 4.000 Uníd. Pastas Individuais Kpo prontuário escolar
confeccionada em papel branco

03 1.500 Unid. Livros de registro de classe

Valor Unit. Valor Total

R$400.00 |r$ 12.000.00

R$1,25 R$5.000.00

R$3,15 R$4.725,00

Cond. Pagamento: à vista

Validade da proposta: 30 dias

Programação de entrega: a combinar

Total R$21.725.00

Despedimo-nos e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

—1-7-/ ^ ^ w:iM,WB/000t'76
Atenciosamente.

^m&Ueó'



Indústria Gráfíca

izam
C.W.fiJ. 77.344.067I0001-78

Qránca,

Papelaria e j
Fábrica de Carimbos /

Uda. ©(43 ) 3542 1527 ' ̂
INSCRIÇÃO ESTADUAL S18.00S75-89.

Prezado Cliente,

PREFEITURA MUNICIPAL BANDEIRANTES - PR

Vimos através desta apresentar nossa proposta orçamentária para os produtos abaixo:

Itens solicitados do orçamento:

DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

CAIXA NOTA FISCAL DO

PRODUTOR RURAL COM 05 VIAS

COM PAPEL COPIATiVO -

IXOCOR, CAIXA COM 500 NOTAS

CAIXA 30

1

280,00 8.400,00

PASTA INDIVIDUAL TIPO

PRONTUÁRIO ESCOLAR.
CONDECCIONADA EM PAPEL

BRANCO. FORMATO 25CM
(ALTURA) X 38CM (LARGURA) X
6CM (ABA). 150G

UNIDADE 4000 1,50 6.000,00

LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE

300MM X 425MM, 24 PÁGINAS
COM CAPA

UNIDADES 1500 4,20 6.300,00

VALOR TOTAL R$ 20.700,00 (Vinte mil e setecentos reais)

'~77.344.067/0001-78~'
Indústria Gráfica Aitizani

Lida.

.  Rua Eurlpecfes Rodrigues, 872 •C«fUro
[CEP 86380-000 - BANDEIRAWTES • PARAI^

Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2020.

Wh
'OBOTTO Aitizani

Rua:Euripedes Rodrigues,672 -CEP66.360-000 • Bandeirantes• Paraná • E-rrali:graFlcaaltlzanlQgmBll.camoujosealttzanl@brturbo.com.br





Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

- LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP -

* «9. \

Rubrica

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N° 74/2019

TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 1S51/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FORMULÁRIOS DE NOTAS

FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.

LEGISLAÇÃO: Leis Federais n® 8.666/1993 e 10.520/2002, Lei Complementar n" 123/2006 e alterações.
Decreto Federal n®. 7.892/2013, Decreto Municipal n° 35/2006, Lei Municipal n° 513/2010 e Lei
Municipal n" 743/2015.

REPARTIÇÕES INTERESSADAS: Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: Até o dia 10 de outubro de 2019, às IShlSmln.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA; Día 10 de outubro de 2019, às 13h30mín.

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Agudos do Sul, situada na Av.

Brasil, 38, Centro - Agudos do Sul/PR.

O edital completo estará à disposição dos Interessados dos dias 27 de setembro a 10 de outubro de

2019, no Departamento de Compras e Licitações.

Agudos do Sul/PR, 25 de setembro de 2019.

LUCIANE MAIRA TEIXEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

Av. Brasil, 38 - Centro - Agudos do Sul - PR - Fone/Fax: (41) 3624.1244
www.agudosdosul.pr.gov.br

Página 1 de 30



Prefeitura Municipal de Agudos do Sul
Estado do Paraná

Departamento de Compras e Licitações

Rubrica

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

I.I - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE FORMULÁRIOS DE
NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR RURAL, DESHNADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, conforme especificações abaixo;

VALOR MÁXIMO
PREÇOPREÇO

UNHÁRIO TOTAL

FORMULÁRIO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL, 5
VIAS, UMA COR (AZUL), EM FORMULÁRIO CONTINUO,
PAPEL AUTOCOPIATIVO, TAMANHO 240MM X 280MM, COM
CLIPAGEM DAS VIAS E SERRILHAS, CAIXA COM SOO JOGOS
DE 5 VIAS.

R$320.00 R$4.800,00

As quantidades foram estimadas com base na demanda dos materiais ora solicitados, considerando-se a
média de consumo do exercício anterior e poderá ocorrer a não utilização total das quantidades e o
município não estará obrigada à utilização total estimada.

I.II - A proposta deverá apresentar o valor unitário e total do item, bem como a MARCA, PRAZO DE
VAÜDADE DA PROPOSTA (não inferior a 60 dias).

II - DA FORMA DE FORNECIMENTO:

O iicltante vencedor deverá entregar os produtos, de forma parcelada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da entrega da devida AF - Autorização de Fornecimento.

Os formulários deverão ser entregues no prédio da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Brasil, n° 38,
Centro, Agudos do Sul - PR.

As entregas deverão ser feitas de segunda a sexta feira nos seguintes horários;

> Manhã das OShOOmin até as llhOOmin;
> Tarde das 13h00min até às 16h30min.

>

III- DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

Prazo de vigência de 12 (doze) meses

XV-DO HSCAL:

A fiscalização fícará por conta da Sra. Eiiane Aparedda da Rocha, matrícula n° 2277.

VI - DO PAGAMENTO:

O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, mediante apresentação da
Nota Fiscal e da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

Av, Brasil, 38 - Centro - Agudos do Sul - PR - Fone/Fax: (41) 3624.1244
www.agudosdosul.pr.gov.br

Pagina 18 de 30



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná 017

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 49/2019 (
PROCESSO N" 384/2019 ^

OBJETO - Contratação de serviços gráficos para impressão em formulário contínuo, ee 25
milheiros de notas fiscais de produtor rural, de acordo com as especificações abaixo: \\
FORNECEDOR: CALGAN EDiTORA GRAFICA LIDA
CNPJ: 04.261.548/0001-46

Código Especificação QuanUdade Unidade Valor unitário RS

1  67847 25,00 MILHEIRO 410,00

Valor total RS

10.250.

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO: Enquadramento no Artigo 24, alínea II, da Lei n® 8.666/93.
Os agricultores tSm um importante papel na arrecadação mensal quando tiram a nota fiscal no momento da venda de

seus produtos. Uma maneira eficiente dos produtores rurais contribuírem para os investimentos dentro do município é através
de emissão da Nota Fiscal de Produtor (NFP). O documento pode e deve ser retirado no momento da venda de qualquer
produto agrícola. Ao fazer isso, o agricultor estará investindo em segurança no momento de deslocar o produto até a indústria
e, piintípalmente, em melhorias para o município. A retirada do documento fiscal é na prefeitura, não implica nenhum gasto
financeiro aos agricultores e quando o produtor não utiliza a NFP está agindo de forma ilegal.

A quantidade solicitada, foi calculada para atender a demanda da secretaría até o mês de dezembro de 2019 e o
valor estimado para a contratação foi estimado com base em orçamentos, em anexo.

Os recursos orçamentários estão previstos na conta:

Dotações

Funçidrial programátlcá ;

2019 5310 09.001,20.606.2001.2076 lO 13.3.90.39.63.01 iDo Exercício

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a presente dispensa de licitação
são oriundos da receita própria do município.

A Comissão Permanente de Licitações é de parecer favorável a contratação da empresa
CALGAN EDITORA GRAFICA LTDA., Inscrita no CNPJ sob o n" 04.261.548/0001-46, estabelecida na
RUA ANTONINA, 700 - CEP: 85601580 - centro, na cidade de Francisco Beltrâo/PR, considerando o
que consta no Artigo 24, Inciso II. da Lei de Licitações n" 8.666/93 e os valores obtidos na pesquisa de
preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo.

A Comissão Permanente de Licitação submete este processo a apreciação e parecer da
Assessoria Jurídica do Município.

Francisco Beltrão, 14 de maio de 2019.

Nilelde T. PerszeI

Presidente da Comissão de Licitações

De acordo com a dispensa de licitação n*' 49/2019, em 14 de maio de 2019.

Cleber Fontana

Prefeito Municipal

Rua Occaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601 -030

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitaeanÃirrandacobeltrao.pr,gov.br -Telefone: (46} 3520-2103



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OUNTO visto
A.mi^ estado do PARANA

CNPJ: 76020460/0001-43 I

tEINALOO MACHIAVELLI, N» 202 - FONE/FAX (42)3533-1222 - CEP 83.900-000 - ANTONIO OLINTO - PARANÁ - Q

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 084/2019. U V
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 196/2019. V

Pregão Presencial Exclusivo para Mícroempresas, Empresas de Pequeno Porte ® { \
Microempreendedorcs Individuais. n.

PREGÃO PRESENCIAL: CONFECÇÃO DE 12.000 JOGOS DE NOTAS DO PRODUTOR RURAL
E DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL.

MtA DA I^ALIZAÇÃÒ; 20/12/2019:
HORÁRIO PARA CEÍEDENCIAMENTO: a partir das 09:00 horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: após o termino do credenciamento.
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, situado à Rua Reinaldo Machiavelli, 202 -
Antonio Olinto/PR.

^ O Sr. Fábio Staniszewskl Machiavelli, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, toma público
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR
VALOR POR LOTE, objetivando A CONFECÇÃO DE 12.000 JOGOS DE NOTAS DO PRODUTOR
RURAL DE ACORDO COM O ANEXO I DO EDITAL, que será regida pela Lei Federal n". 10.520, de
17 de Julho de 2002, Decreto Municipal n" 152/2019, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as
disposições da Lei Federal n,° 8.666, de 23 de Junho de 1993, com alterações posteriores, e demais nonnas
regulamentares aplicáveis à espécie.
As propostas deverão obedecer ás especificações deste instrumento convocatório e seus anexos que dele
fazem parte integrante.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima
mencionado na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se
apresentarem para participar do certame.
A sessão de processamento do pregão será realizada no prédio da Prefeitura Municipal de Antonio Olinto, na
Rua Reinaldo Machiavelli, 202, iniciando-se no dia 20/12/2019, às 09:00 horas e será conduzida pelo
Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

^ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Previsto pelo Artigo 15 da Lei 8.666/93, regulamentado através do Decreto n" 1.841 de 22 de Janeiro de
2009, onde se encontra estipulado sistema de controle e atualização dos preços registrados.

I - DO OBJETO, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA LOCALIZAÇÃO.
1  - A presente licitação tem por objeto A CONFECÇÃO DE 12.000 JOGOS DE NOTAS DO
PRODUTOR RURAL, conforme especificados no anexo I deste instrumento convocatório.

2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária:

033010412200032003.3390300000 CD 220 SECRETARIA MUNICIPAL DE

FONTE 00 ADMINISTRAÇÃO

II - DA PARTICIPAÇÃO:
1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.

III - DO CREDENCIAMENTO

I - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:



Folhas i

24/10/1961

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO OUNTO
ESTADO DO PARANA

CNPJ: 76020460/0001-43

ÍEINALDO MACHIAVELU. N»202- F0ME/F/0( 142)3533-1222-CEP 83.980-000 - ANTONIO OLIIÍTO- PARANA

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular do qual constem poderes
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento,
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Poderá a
proponente utilizar o modelo de procuração de credenciamento e anexo ao edital (anexo IV).

c) Declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação, (conforme modelo anexo III)
d) Para o efeito da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014. deverá a

empresa comprovar no credenciamento mediante Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial
em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de
90 (noventa) dias da data da abertura da licitação. ^

2-0 representante legal e ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma credenciada.
4 - Após a fase de credenciamento, a ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará
a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
5 - Os documentos necessários para Credenciamento deverão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

I - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes
fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:
Envelope n.° 1 - Proposta --k
Pregão Presencial n." 84/2019
Identificação da Participante - Razão Social e CNPJ

Envelope n.° 2 - Habilitação
Pregão Presencial n.° 84/2019
Identificação da Participante - Razão Social e CNPJ
2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador.
3 - Os documentos necessários á habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de
cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro
ou por membro da Equipe de Apoio.

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
a) Nome, endereço, telefone, email de contato e n" do CNPJ;
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Colcnao King Castor
... SH«rsarMola Boreie!

® RS 1.699,90
Incluir tw csTTtnho

Expositor Canaletado
32cm GancHo CaDide

RS 64,99

Incluirno carnnho
è

Arvore Oe Natal
Tratllciottai 180cm E 700

RS 189,90

Incluir no carrinho

Ar3!3 üe Roupas DesfUe
Regulável Aço Q.eOMT

RS 64.99 ' >

IrKluir rw carrinho

Produto

■
NOTA RSCW.AVULSA ES

Vandido por ultiUdades ebeleza acessórios e entregue por
Submarino

Calcule frete e prazo 86360-000 Não sei meu CEP

Enttega Pi^

1  V até 10 dias úteis RS 58,00

remover

Resumo do pedido
1 produto RS 58,00

RS 24,80

R$ 82,60
em até Ixsemjuros

' PaguecomAmoopanna RS 1,16 de volta

Convencional atf 10 dias útals-RS 24.60

Perto de você até 10 dfas úteis-RS 24,60 Possui cupom ou vaie? Vpcé poderá
usá-los na etapa de pagamento.
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^31 RS 5.299.00

IrKiuír rx> caninho

Smanpbone samsurtg
Galaxy Note 1(H 256GS

RS 3.999.00

IfKluír no carrinho

SmartTVLED43-

Samsung 43RU7100

RS 1.599.00

tncluir no carrinho

MacBooK Air

MQ032BZrAcomlnIel

RS 4.849,99 >

Incluir no carriiVio

Produto

Impresso Escolar Pasta Prontuário K0xS45mm
Unidade

Venddo por Mundo Bras e enlregm por Submarino

Calcule frete e prazo 86360-000

Entrega Preço

1  v' atè 15 úteis R$13,70

remover

Nao sei meu CEP

Resumo do pedido

1 produto RS 13.70

RS 18.41

R$ 32,11
em até ixsem Juros

' J^pue com Ame e cam» RS 0.26 de vota

CwwencionalatélSdtasútels-RS 18,41

Possui cupom ou vale? você poderá

usâ-los na etapa de pagamento.

nr.Tt/jPTT
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• V Wt.

Uvros Hospitalares Livros p/ Receltuário Geral Livros Societários / Fiscais Registro de Hóspedes

I tncks / LKtp Eisetaf /

Livro de Registro de chamada

CMlDo:SUZtUZAH7
Marui Peselstw one

3xdeR$ 12,33
RS 37.00

«M CS ̂

1x <>e RS 37.00 sam juros

2x Oe RS 18.S0 sem juros

3x de RS 12.33 seffljutos

4xdeRS9,S3

fògv na Entrega

Ctfculeotreta 66360-000

5x<MRS7,73

6x de RS 6.54

7x<ieRS5.69

8x de RS 5.05

Estaque:Olspoflível

PnceiBS V

RS 37,00

RS 37,00

'é
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^  O A mercadolrvre.eom,br/gz/ch«ckouVdi'«ct/buy!ng/f«S4cf593cs3404eb55c4339bS836110/paynients ^ B ̂ Q, e i

App» O TransptrênciòfiS ^ Reiatòris f Onito - SanciránL. PG MP - MiniMéno Pii_ ^ TltT9 - Tribunal Rsg- ® Sáriema«OEE PR Q Ténii Coure Ali Slar.. Q Tánis Conv«n« AIL. »

, mercado
livre Conurto

Como você prefere pagar?

Meios sugeridos

O  v»M Visa ""*7104

Outros meios

■

"7
Livro De Registro De Chamada

De Aluno

Quantcsde: 1

Produto R$28*

R$20*

Novo cartão de aédfto Você pagará R$49"

O B
Novo cartão de débito

So car;bes. exciusnrsmense de débbo, do Sántander.

'i

O  llll
Boleto

Será aptovaco em 1 oc 2 cia úlsis.

■%]
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INfao O QUE É O PORTAL MANUAL OÉ NAVEGAÇÃO GLOSSÁRIO PERGUNTAS FREQÜENTES FR AGENDA DE CONTATOS r^AOSfflÁ
Lád AUTORIDADES INFORMAÇto

FWRANA ̂
<50VÉBM> [» EStACO

PLANEJAMENTO f ORÇAMENTO RECETTAS DESPESAS PESSOW

IRANSPARfNaA lEMATlCA OBRAS FAÇÔFS fNFOBMAÇÕFS GERAIS

15.608/2007, Lei Federal n* 10.520 e, subsidiariamefTte, Lei Federal n* 8.666/1993.

COMPRAS RESPONSABII.IDAOE FISCAl. JUSnÇA FiSC/U.

Elescríçãodoltem; ;

Registro de ̂ eço Vigente: O

registro de classe

'SIM " NÂO * TODOS Vigêrtclade: í> 01/07/2019 kt& 01/02/2020

Ra^Sodal/Nome Fantasia: CNPJ/CPF: O

O banco de dados dispmfvel para download foi gerado em 02/03/2020 às 05:13:51

Use as (<r) para ordenar sua pesquisa.

OttcriçãodolteniO o Valor Unitário Õ s

Nentium registro errcontrado.

Fonte: Sistema GUS

"  Lote O QuantidadeQ o VigênoaCi o Sttua<ão0 ò famecedorO t7.

- "à-r 13 i-
15:00

r,tT,v"ca:"
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Painelde
0e^ MINISTÉRIO OA

ECONOMIA

- >ujaa<giJUAUt toCaiâíBU"

"•.<* «5*-* «" • 0<

MATERIAIS

Anotf«CCAipr«

TODOS
SvHottoCJiCsn^a ^

O Comprado último... O

Ano da Compra R$6.102,58 R$ 28,27
MÉDIA DE PREÇO POR ESTADO V

Nome do Material (POM)

F registro de ciassíl

I EQUIPAMENTO K

MEMCm VALOR

R$ 0,0001
MAIOR VALOR

R$ 65,6 mi

EQUIPAMENTO ÓE RESSTI^ VISIV_. QUANTIDADE DE PROCESSOS DE COMPRAS

I "BACON MFUM^O"

-FARINHAMROSCA"

■aOCOS M CEREAL"

"PÂOÉÈQUBJO"

«■METCXiaNAMATO & 2-EriLHEX..

I 5-TRIFOSFATObiADENOSINA

9.706

QUANTIDADEDE TENS DE COMPRA

116,1 mil

UF

Camada de área

Média Matéria
■ 73.74k

QUANTIDADE DE ITENS
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Painelde

preços MINISTÉRIO OA
ECONOMIA

An9(*»C9npr9 («/«^da^Tiers

TODOS O Comprado ÚUnM... O

MATERIAIS

'Ti ■

MEDIANA

Ano da Compra

Nome do M^rial (POM)

F pasta de prontuário escolar! ^

•RAO3NSFUMAD0-

■FARINHA PE RCSCA"

"FARÍNHAPRE-COZIDA BI MILHO --.

•FLOCOS re CEREAL-

•PÁO Be QUEIJO'

R$25.024.55 R$18,72

MENORVALOR

R$ 0,0001

QUANTIDADE D£ PROCESSOS DE COMPRAS

MAIOR VALOR

R$1,0tri

8.922

QUMVTIDADE OE ITENS DE COMPRA

119,9 mil

MÉDIA DE PREÇO POR ESTADO V

UF

Camada de área

Média Matería
■ 277.S7M

QUANTIDADE DEITENS
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PREFEITUKA MUNICIPAL DE líANDEliCNiMEá

ESTADO DO PARANÁ
03^

PROTOCOLO"NÚMERO: 59/2020 Bandeirantes, 26 de Março de 2020

Ref.: Dispensa de Licilação - 28/2020- PMB - Prefeitura Municipa! de Bandciranlos-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE
CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTUJM DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo de
procedimento em referência, com prazo de execução de 09 (nove) meses, conforme facultado pelo inciso
II do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto ii° 9.412 dc 18 de junho de 2018.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiierar-lhes no.ssos proic-.ios Jc .líi.i
estima e distinta consideração.

Aienciosamcnle.l

✓Ivlarcos

Presldáite da Cc Ini io de Licilação

Leonel Loureitço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R I-rei ItalacI Proiwr 1-1J7 C\, PostuI 281 CEP 863601)00 Tol.: 43 3542-4525 - E-m:iil; liciiacsioínjbiindeirames.pr.jjov.brCNPJ 76.335.753/000i-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRO TOCOLO NUMERO: 59/2020 Bandeirantes, 26 de Março 2020. /

Rei.: Dispensa de Licitação - 28/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes(pi

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

ConTorme solicitação da Secretaria de Educação e Cultura para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE
PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGIS TRO DE CL.-VSSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL
VARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRAN'1'ES-PR, vimos informar que os valores informados são compatíveis com o.s praticados
no mercado.

NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA EPP

N- 1 QTD UNDPRODUrOSVRL UNTRS
TOTAL RS

0.1 35 cx
NOTA PISCAI, DO PRODUTOR RURAL. - 240X280 CM -

5 VIAS-PAPI-.I COPiAlIVO COR I Mi. CAIXA COM >Ofl

NO IAS.

218.00' O-ÍO.OO^

YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA.

PRODUTOS
TOTAL RS
I 02 4.000PASTAS INDIVIDUAIS TIPO PRONTUÁRIO ESCOLAR

^ CONFECCLQNADA EM PAPEL BRANCO
03 1.300 unD LI.VRüDl:RI.CISIRtJ|}| CI.ASSI:

5.000.00

SUB TOTAL9.725,00

TOTAL17.355,00

Despacho: Colha-se mauiíestaçào da ('oiiiissào Pennanemc de I ..teiiação

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

REGINA CELi^^ARAL FABRIS
DIRETORA DA DlVrBÃG DE COMPRAS

R Frei Rafael Protier 1457 Gx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 35-12-4525 - E-mal!: liciiiicaoigbanUeirantes.pr.güv.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIIMNTES

ESTADO DO PARANÁ
037.

PROTOCOLO NUMERO; 59/2020 Bandeirantes, 26 de Março d^

Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentáiia e disponibilidade de recursos para tal íiiialidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Conlubilidade. (nrormanios que. o valor global para .AQUISIÇÃO DE PASTA.S DE
PRON'l llÁklO ESCOLAR, REt.l.SlRO DE Cl.ASSE E ,\0'j a EISÍ Al. !)() I'H()l)l 1 OItkl K \l
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRE I^IA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRAN FES-PR, importa em RS 17.355,00 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e cinco
reais).
Colha-se manifestação \

Presidentoma Coi de Licitação

osmo

R l-rci Rafai:! Pruncr l'l37Cx. 1'osial 281 C[;P X6.I60ÜÜ!) Ti.'!.; 43 J.342-'I525 - I:-ninil: liciiacaü'«!bBJiddratuc.i.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48





PBEFErrURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Ftt' •

!sí».

C! í;

RI"?

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de 1
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suasv
atribuições legais.

Sf:

I
s!

Art 12 - Ficara nomeados, a partir desta data,_-
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020, •
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade :
RG n2 3.427.088-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n2 590.505.609-97; /OVCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
10832291B/SSP/PR, inscrita no CPF sob ne 065.535.889-70; e JOÃO-
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n2 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^ 651.946.249-72, sob a presidência do T
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA f
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art 22 - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. .

Prefeito Municipal

•N'

S» Fn Raláal Proncr HSÍ-Orà Ponü 281 - CEP8SJ«M00-Td: (43)3542-1525 - Fix 3542-3322 eCNPJ 76.235 7S34J00I-W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PARECER CONTÁBIL / \
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA / )

AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E NOTA
FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRIVI ARIA DE F.Dl IC AÇÃO E SECRETARIA DE
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAM I S-PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Preleito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado

cio Paraná.

1 - Salientamos que o Municipiu tem que ler o equilíbrio tia.ineeiro iuualaiuio-se vies|)esa> eom
receitas, dessa lomiu esclarceeiiios que duraiue o prcieiiie c.\eieioio. pudeieniu» ter uiiui uriceudasráu que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas. no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SlvCRKlAlllA

DKSfUSA/
{•ONTIi

l)Ul A(, ÃO I l St IlAAl.
I'R0(;UAMA11CA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

liyo/103 Ü300-u:36l l203602a339030()0ut)

136(VUJ3 030051236112;'J6032339Ü3ÜW)UO

ISlO/í(M 0300512361124160333390300000

1740/000 O50OI2(l[ÍOS200l2()35330(i3nooijO

Ul.ai KIÇÁU

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATTRIAI nr CONSUMO

3 - Assim- sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira re.sponsabilidade.

Por ftm o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamcnlái-ios siificientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 26 de Março de 2020

Jaciai«$Jaroímu fíülani Deilamura
Contadora

CRC-PR-Ü6I045/O-4

R l'rei Rnf3d Proncr lJ57Cx. Poswl 2«1 CHI' «636Ü0U0 Td.: 43.3542-4525- H-muil: lidiuc-ao@baiidciriintcs,pr.gov.brCNHJ 76.235.753/ÜOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ES TADO DO PARANÁ

■  MO

Protocolo n° 59/2020-PMB Bandeirantes-PR, 26 de MarçO'3e'2^0.
Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2020-PMB - PMB Prefeiiiira Municipio de Bandeirantes-PR

PARI-CLR riNANfKIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E
NOTA FISCAL DO PRODIITOR RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCACÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTURyV DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR ES 1IMADO: RS 17.355,00 (Dezessete mil, trezentos e cinqüenta c cinco reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(^) Há recursos tmancciro.s previ.stos para o objeto acima c-specificado no ripor e parâmetros da I ei
8666/93 para o exercício de 2(J2l), no montante de RS 17.355,00 (dezessete mil, trezentas e cinqüenta e
cinco reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de Março de 2020.

^  ( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utili/a-se á seeuinle forma de p:igan\ciHo íbiitc Jv recurso^

( ) avista. ^
( )) à prazo. / \

Origem de Recursos: / /

(c) Próprios. I /
(  ) Vinculados â convênios. . \u

Bandeirantes-PR, 26 de Março de 2020.

Eustáquio Magalh ies Trindade
Secretario da ^azenda

R Fri-i Ralael Proner M57 Cx. Posiai 281 C1;P BôJftOOOO Tcl.; 43 3542-4525 • E-nuiil: licilacao;g]bandcirantes.pr.gov.brCNPi 76.235.733/0001-48



Município de Bandeirantes
Solicitação 170/2020

Termo de Referência

SollciUfio-

Aquísição de Material

£iiscb«n

30/03/2020

Solicitafito -

Ceaigo NarB

3115566 VALQUIRW APARECm BONACINI MARTINS

Local —

Cttf{D 'VCfO

3000S Divisão de Educação

ófflâo
Ncm

03 SBORETARIADeBXICAÇÂOECaTURA

EnitOBo
Ixcaf

NO DffARTAMBn-Q DECOfi/ff?AS DA FREFERURA MUNCIRAL DE BANDSRANTS-FR

Descrição;

AQursiçAo DE PASTAS DE PROüTDAP::; Ess/.iAs. rf.:":'- i" -
ÇP-ETARIA DE EDUCAÇAO E SECRETARIA lE AvF.M'.'CT''!-A I M":::: 'I -
^Wfcaíiva;

JUSTIFICATIVA AHEXA.

Procosao Oerado-

iVlíiTBfO

217/2020

Paflamonto

Feim

EMATÉ30ÜOAPÓSO

9 (i/bses

Código Nofne

022131 PASTAS INDIVIDUAIS TIPO PRONTUÁRIO ESCOLAR CONFECCIONADA
EM PAPEL BRANCO

03SECRETARIA IJL tnU';A(>ÍOf . 111 lUI'-
005 DIVISÃO.DE EUUCAÇAü

12.38V1219-6032 DIVISAO OA EDUCAÇÃO - 10»
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

013$0 00103 SH sobre Transfeténcias Constitucionais PUNDEB

Do Exercício

Sem Dotação

022132 LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃOF CUlTiJRA
ooa DIREÇÃO DAS ESCOLAS r/UMiCil'A,:;

12.361.1203-6029 MANUTENÇÃO OE ESCOLAS FR 103
3 3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

01190 00103 5% sobre Transferóneias ConslHucionals FUNDES
Do Exercido

Unidade

UN

Quantidade

•1 000 00

UnlUrio

1.25

Vslor

9 OOO 00

2.500.00

1 500,00

fl^ijjTOWL OBRAL

9.726,00

' 9?25,Q[i;

Sutitotal por fonte de recurao e conta de despesa

1.725,00

OM o;:>o rontí ooii:! •u.fonts s i.725,00

03.005.12.361. :2i9.6032 2.500..09

Cücl 01360 Tonta 001D3 GiFonte E 2.50QjO0

Sox. dotação 2.500,00

VAigUIfUA iRA A BONAaNI lAARTTtiS
(lartü

Efdliitoinr CIBELE6USVIAD.na<.erMi>j S52<1K xmrztao ia.2a20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Prezado Senhor,

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada através do

memorando n' 016/2020 de 06 de fevereiro de 2020. que tem por objetivo a aquisição

de 4.000 Fichas Individuais para arquivo e organização de documentação de

alunos das Escolas e CMEIS da Secretaria de Educação do Município de

Bandeirantes.

A organização da documentação de uma instituição de ensino

bem como seu correto arquivamento é de suma importância para a vida escolar

do indivíduo. Os prontuários dos alunos fícam em envelopes individuais,

etiquetados e classificados em ordem alfabética e guardados em pastas

específicas para cada classe até o 5® (quinto) ano. Os documentos de

funcionários e professores e arquivo inativo são organizados da mesma maneira

em pastas identificadas pelo ano.

Na licitação ativa para artigos gráficos não consta este item que

é essencial para a organização da secretaria escolar. Anexo a esta segue

modelo para confecção das pastas bem como sua descrição.

Conforme demonstrado acima e diante da necessidade urgente

de tais pastas solicitamos que autorize a aquisição das mesmas.

É nossa justificativa.

Bandeirantes. 06 de fevereiro de 2020

Valquiria Apareça Bonacini Martins
Secretária Municijy ae Educação e Cultura



Municipio de Bandeirantes
Solicitação 171/2020

Termo de Referência

SoIleUaçao

171 Aquisição c
Sollcilsnls

Ceago Nami

1255424 RENATO RBS DUARTE

Aquisição de Material

enncbwn

30/03/2020

QiiírUáíatásiiens

Proeasso Corado-

CiSzo2':/

9 Nfeses

50001 Departamento Agropecuário e l^quenos FVodutores Rurais
,  Pagamanto

05 SBORETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA BViAItSO DDAPÓS O

LBCH

NODEPARTA^ENTOC£CCM=RASOA FREFBTURAM DEBANDBRAMTES-FR 9 Nteses

AOUISIÇAO DE PASTAS DE PROMTUAKIO EàCüLAlk, REGISTRO DE CLASSE E HolA fiSCAL DO PRUUÜlOK KUKAL PAKA A
^CRETARIA DE EDUCAÇAO E SECRETARIA SE AGRICULTURA DO IdüNIClPIO DE BAHDEIRAWTES-PR

stificativa:

SOLICITAMOS ATRAVÉS DESTA, A ABERTURA DE PROCEDIMENTO PARA A AQÜISIÇXO DE MATERIAL GRÁFICO, VISANDO
REPOR E MANTER O ESTOQUE CE MOTAS FISCAIS DOS PRODUTORES RURAIS DA SECRETARIAS DE AGRICULTURA 00
MUNICÍPIO DE BAMDEIRANTES-PR.

Uís

001 Lote 001

CMlgo Noma

022130 NOTA FISCAL 00 PRODUTOR RURAL - 240X260 CM - S VIAS - PAPEL COPIADVO
COR 1X0, CAIXA COM 500 NOTAS

Unidade

CX

Quanddade

35,00

Unitário

218.00

VelOr

7.630,00

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
001 DEPARTAMENTO AGROPECUÂRIC E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

20608.2001-2035 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
3 3.90 30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00000 Recursos Oídinários (Livres)

Co Eseiciciu

Subtotal por tonto de recurso e conta do despesa

Di.noi.20.6CiR.r.'iiii.203; T.630,00

RBMTO REIS nPRTE

Sdiciiaie

.Erritibi» CISELEGUSM,-.0 íawtea ã524k
3«I33X0l4 3S3r



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n" 892/2020

Referência: Processo Administrativo N" 59/202(1

Interessado: Comissão de Lici i açôes

Assunto: Aquisição de pastas para prontuário escolar, registro de classe

E NOTA fiscal DO PRODUTOR - DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO

VALOR.

1 - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de

Licitações, para manifestação da Assessoria Jurídica quanto à modalidade

ADEQUADA DE UCITAÇAO AQUISIÇÃO DE PASTAS PARA PRONTUÁRIO ESCOLAR,

REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR.

2. Conforme o Acórdão 254/2004.Segunda Câmara-TCU, a solicitação foi

FEITA PELO Departamento de Compras, com a justificativa da contratação

ratificada PELAS SECRETARIAS INTERESSADAS.

3. Os DOCUMENTOS QUE VÊM PARA ANÁLISE: DESPACHO DA COMISSÃO DE

Licitação, autorização do Prefeito Municipal, orçamentos de empresas que

FORNECEM O OBJETO, DECLARAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO PREÇO, PESQUISA DE PREÇOS

EM OUTROS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARECER CONTÁBIL (SEM

ASSINATURA) INDICANDO A DOTAÇÃO E PARECER ORÇAMENTÁRIO INDICANDO A

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA, CUMPRINDO FORMALMENTE OS ARTS. 1' E 38 DA LEI N"

S;666/93.

4. O VALOR INDICADO COMO MÁXIMO PARA O PROCESSO, OU SEJA. RS 17.355,00

(DEZESSETE MU. TREZENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS), NÃO ULTRAPASSA AO

ESTIPULADO PELO ART. 24, U DA LEI N" 8.666/93 CUMULADO COM O DECRETO N"

9.412/2018.

5. É O RELATÓRIO, PASSO A OPINAR. / ,
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

II - Fundamentação

ILI-Aspectos GERAIS E LEGAIS DA dispensa em razão do valor

6. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37. XXI da Constituição

Federal, o processo licitatório prévio à contratação é a regra, sendo outras

HIPÓTESES DE NÃO PRESCINDÉNGIA A EXCEÇÃO. ASSIM, DEVE FICAR EXPLÍCITO NO

PROCESSO A RAZÃO PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO OPTOU PELO PROCEDIMENTO DÉ

DISPENSA.

7. Pois BEM, AO OUE REMETE INFERIR DA LEI N" 8.666/93, DENTRE OS CRITÉRIOS

DETERMINANTES PARA DECIDIR A RESPEITO DA LICITAÇÃO, DESTACO A NATUREZA DO

OBJETO E SEU VALOR, FIGURANDO COMO INSTRUMENTOS TANTO PARA ESCOLHA DA

MODALIDADE CABÍVEL COMO PARA A DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE.

8. CONFORME O JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PARA A HIPÓTESE, A

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL EM RAZÃO DO VALOR E SOB ESSE VIÉS, FUNDAMENTA-SE NO

INCISO II DO ART. 24, PARA JUSTIFICAR TAL ATO, POR SE TRATAR DE OBJETO QUE NÃO

SUPERA O LIMITE DE RS 17.600,00 QUE É O VALOR DECORRENTE DA ATUALIZAÇÃO

PERFECTIBILIZADA PELO DECRETO FEDERAL N" 9.412/2018, NOS TERMOS:

AKT. 24. É DWPKNSÁVin. A UCITAÇÂO:
(...)

II. - PARA OUTROS SKRVIÇOS E CO.MPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DF.Z POR
CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "a". DO INCISO H DO ARTIGO
ANTERIOR R PARA ALIENAÇÕES. NOS CASOS PREVISTOS NESTA Llil. DESDE QUE

NÃO NE REFIRAM A PARCELAS M LM MESMO SERVIÇO. COMPRA OU

AI.IENACÃO DE MAIOR VULTO OUE POS.SA SER REALIZADA UE UMA SÓ VEZ:

9. A NORMA LICITATÓRIA QUE FUNDAMENTA O ATO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL EM

RAZÃO DO VALOR É MUITO CLARA AO ESTABELECER QUE SOMENTE PODE SER MANEJADO

TAL INSTITUTO QUANDO NÃO ENTRAR EM SITUAÇÃO DE FRACIONAMENTD DE DESPESA.

Tal informação não consta do processo, muito menos da justificativa

EXARADA PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ASSIM, ESSA ANÁLISE RESTA

PREJUDICADA.
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ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

10. ATENTE-SE A COMISSÃO PARA O OUC OS INCISOS II E III DO PARÁGRAFO ÚNICO,

DO ART. 26 MENCIONAM, ESPECIFICAMENTE, QUE O PROCESSO DEVE SER INSTRUÍDO COM

A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

ArT.26(...)
Parágrafo único. O frocesso i>b disi-knsa, de inuxigibilidade ou dk
RETARDAMENTO, PREVISTO.NESTE ARTIGO. SERÁ INSTRUÍDO. NO QUE COUBER,.
COM OS SEGUINTES El.RMENtOS:

I - CARACTERlZy\CÀO DA SITUAÇÃO HMERGKNCIAL. CALAMITOSA OU DE GRAVE

E IMINENTE RISCO À SEGURANÇA PÜELICA QUE JUSTIFIQUE A DISPENSA,
QUANDO FOR O CASO;

II - HAXÃO DA ESCHI.IIA DO EOKNECEDOk OU EXECUTANTEI

TII - JUSTIFICATIVA DO 1'RECO.

TV - DOCUMENTO DE APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA AOS QUAIS OS

BENSSKRÀÜ ALOCADOS.

11. Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

COMO o DISPOSITIVO LEGAL QUE EXIGE A JUSTIFICATIVA - INCLSO III DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 26 - ESTÁ REGIDO PELO COMANDO DO CAPUT

DESTE ARTIGO QUE NÃO SE REFERE AOS INCISOS f Eli DO ART. 24. MUITOS TÊM
ENTENDIDO QUE NESSAS DUAS HIPÓTESES NÃO É ÜHRIGATÓRIO JUSTIFICAR O
PREÇO. NÂO È CORRETA ESSA CONCLUSÃO, POIS TANTO POR TRADIÇÕES
HISTÓRICAS - DECRETO N" 449/92, ART. 3° QUANTO ATUAIS - LEI N" 8.666/93,
ART, 1 13 - COMPETE AOS AGENTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DEMON.STRAREM NO PROCESSO A REGULARIDADE DOS ATOS QUE

PRATICAREM. Se possível DEVE SER JUNTADA A PESQUISA PERTINENTE OU

OUTRO INSTRUMENTO QUE INDIQUE A HAP.OABILIDADE DO PREÇO, COMO,

POR EXF.MPLO, QUADRO DE PREÇOS DE .lUI.GAMENTO DE LICITAÇÃO DE
OUTRO ÓRGÃO. (Fi-RNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contratação
Direta sem Licitação: Modalidades, Dispensa, e Inexigibilidade de

Licitação, 4. ed., Brasília. Brasília Jurídica. 1999. p.493.)

12. Convém ainda recomendar oun a comissão a observar a parte final do

ART. 26, ONDE OS ATOS "DEVERÃO SER COMUNICADOS, DENTRO DE 3 {TRÊS) DIAS, Á

AUTORIDADE SUPERIOR, PARA RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL, NO

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, COMO CONDIÇÃO PARA A EFICÁCIA" E TAMBÉM OBSERVÂNCIA

DE SUA LEGALIDADE.
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i

II.II - Do Decreto n" 9.412/2018

13. Analisando ainda os autos, percebe-se que o valor da contratação é de

S 15.435,02 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REMS E DOIS CENTAVOS) E QUE

A JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA TEM APEGO AO DECRETO N" 9.412/2018.

14. Com o advento do Decreto n" 9.412 de 18 de junho de 2018, restaram

ATUALIZADOS OS VALORES DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO INSCRITAS NA LEI N" 8.666/93.

A ÍNTEGRA DO ATO EXECUTIVO SEGUE A SEGUINTE REDAÇÃO;

ART. U Os VALORES ESTABELECIDOS NOS INCISOS I E II DO CAPUT DO ART. 23
DA LEI N' 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993. FICAM ATUALIZADOS NOS

SECUINTES TERMOS;

1 - PARA CURAS K SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL
REAIS);

il) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS • ATÉ RS 3.300.000,00 (TRÉ.S
MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS); E

C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES E TREZENTOS MIL RHAlS); E

M - PARA COMPRAS K SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NO INCISO I;

A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 176.00.0.00 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS);

D) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 1.430.000,00 (UM MlLItAC,
QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS); E
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1.430.000,00 (UM

MILHÃO, QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS),

ART. 2" Este Decreto entra hm vigor trinta di,a.s após a data df. sua,
PUIJLICAÇÂO.

15. Tal decreto decorre da autorização que o legislador concedeu ao

Poder Executivo para, no exercício do poder regulamentar, fazer a

atualização dos valores constantes da Lei de Licitações, conforme expõe o

ART. 120;

ART. 120. OS VALORES FIXADO.S POR l-STA LF.J PODKR.ÃO SER ANUALMENTE

REVISTOS PELO PODER EXECUTIVO FEDERAL. QUE OS FAR.Á PUBLICAR NO

Diário Oficial d.a União, oüsf.rvando como limite superior a

VARIAÇÃO geral DOS PREÇOS DO MERCADO, NO PERlODO.

16. COM EFEITO, INCUMBE AO PODER EXECUTIVO FEDERAL A ATUALIZAÇÃO DA

NORMA GERAL QUE DISCIPLINA AS LICITAÇÕES, O QUE PODE SER FEITO ANUALMENTE,
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OBSERVANDO AO LIMITE SUPERIOR DA VARIAÇÃO GERAL DOS PREÇOS DO MERCADO NO

PERÍODO. DECORREM DESSA DISPOSIÇÃO LEGAL, PORTANTO, TRÊS CONCEITOS: A

FACULDADE, A ANUAL1DADE E A PERIODICIDADE.

17. SOBRE A FACULDADE, CABE DIZER QUE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEPENDE

DO JUiZO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DO AGENTE PÚBLICO, QUE FARÁ, POR MEIO

DE ATO DISCRICIONÁRIO, A PUBLICAÇÃO DOS NOVOS VALORES. CONSOANTE O

ENTENDIMENTO DE MaRÇAL JUSTEN FiLHO:

A REGRA ANTIGA CONDUZIA Â APLICACAO Dtv REAJUSTE AUTOMÁTICO DOS
VALORES PREVISTOS NA LEI. TiNHA-SE EM MENTE O EENÜMKNO DA INFLAÇÃO
contínua k incontrülàvel. Agora, com a estabilização eçonômica,
ADOTOU-SE a regra GERAL DO REAJUSTE ANUAL. OlíSERVR-SE QUE O
DISPOSITIVO ALUDE A UMA FACULDADE. DEVERÁ SUPOR-SE QUE ESSA

FACULDADE EXISTIRÁ APENAS QUANDO A INFLAÇÃO PERMANECER SOB
CONTROLE. COM ÍNDICES IRRELEVANTES. (JUSTEN FILHO, 2015, P. 1229)

18. Em que pese ser um ato discricionário, discordo do Decreto n"

9.412/2018, POIS É importante ter que o exercício da discrícionariedado

encontra limites, isso porque, nas palavras de Hely Lopes Meirelles,

"discricionariedade è liberdade de ação administrativa, dentro dos limites

permitido sem lei; arbítrio é ação contrária ou excedente da lei. Ato

discricionário, quando autorizado é legal e válido; ato arbitrário é sempre

ILEGÍTIMO E INVÁLIDO" (MEIRELLES, HELY LoPES. DIREITO ADMINISTRATIVO

BRASILEIRO. 42. ED. SÃO PAULO: MALHEIROS, 2016, P. i 40).

19. TeM-SE, assim, QUE o PODER DISCRICIONÁRIO. DENTRO DOS LIMITES DA LEI,

TRADUZ-SE NA MARGEM DE LIBERDADE DE ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO PARA A

CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS CRITÉRIOS DE

CONVENIÊNCIA, OPORTUNIDADE E CONTEÚDO. OU SFJA. A DISCRICIONARIEDADE

INSCULPIDA NO ART. 120 DA LEI N" 8.666/93 È QUANTO Á FACULDADE DE ATUALIZAÇÃO

E NÃO QUANTO À FORMA E O LIMITE.

20. Passando à questão da forma, traz o dispositivo da Lei de Licitações

QUE os valores PODERÃO SER REVISTOS ANUALMENTE E. POR ISSO. ESGOTADO O LAPSO

ANUAL, TERIA SE ESVAZIADO A RESERVA DE PODER DO EXECUTIVO FEDERAL PARA

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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OPERAR A ATUALIZAÇÃO, SENDO ESTE O CONCEITO DE ANUALIDADE TRAZIDO NO ART.

120.

21. Para fazer a atualização dos valores, o Executivo vale-se do poder

REGULAMENTAR, QUE É UM PODER EXERCIDO PRIVATIVAMENTE PELO CHEFE DO

Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos), servindo tanto para

DETALHAR A LEI NO SENTIDO DE SUA EXECUÇÃO, COMO PARA NORMATIZAR MATÉRIAS DE

SUA COMPETÊNCIA QUE AINDA NÃO TENHAM SIDO OBJETO DE LEI. HeLY LOPES

MEIRELLES traz o poder REGULAMENTAR NO SEGUINTE SENTIDO:

No i'odi-:r dk chkfiar a administracAo está implícito o de
REGULAMENTAR A LEI E SUPRIR, COM NORMAS PRÓPRIAS. AS OMISSÕES DO
LEGISLATIVO QUE ESTIVEREM NA ALÇADA DO EXECUTIVO. OS VAZIOS DA LEI
E A IMPREVISIHILIDADE DE CERTOS PATOS E CiRCUNSTÂNCJAS QUE SURGEM. A
RECLAMAR PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS DA ADMINISTRAÇÃO. IMPÕEM SE
RECONHEÇA AOClIEPE DO E.XECUTIVO O PODER DE REGULAMENTAR. ATRAVÉS
DE DECRETO. AS NORMAS LEGISLATIVAS INCOMPLETAS, OU DE PROVER

SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS PELO LEGISLADOR. MAS OCÜRRENTES NA PRÁTICA
ADMiNLSTRATiVA. (MEIRELLES. Mely Lopes. Direito administrativo
BRASILEIRO. 42, ED- SÃO PAULU: MaLIIEIROS 2016, P. 149j

22. o DIREITO BRASILEIRO NÃO ADMITE OS CHAMADOS "DECRETOS AUTÔNOMOS", OU

SEJA AQUELES QUE TRAZEM MATÉRIA RESERVADA À LEI, PORQUE ISSO FERE A

AUTONOMIA E COMPETÊNCIA DOS PODERES POLÍTICOS E O PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL.

O REGULAMENTO É DIFERENTE DA LEI, O PODER REGULAMENTAR OU NORMATIVO, NÃO É

O PODER DE LEGISLAR, POIS NÃO INOVA MAS APENAS EXPLICA A FOR.MA DE EXECUÇÃO DA

LEI, POR ISSO SUBMETE-SE AOS LIMITES DA LEI. A PERIDIOCIDADE É O CONCEITO

EXTRAÍDO DA NECESSIDADE DE OBSERVAR CO.MO LIMITE SUPERIOR A VARIAÇÃO GERAL

DOS PREÇOS DO MERCADO NO PERÍODO ENTRE UM ANO E OUTRO, QUE É JUSTAMENTE O

LIMITE A SER OBSERVADO NO DECRETO.

23. Fato é que de junho de 2017 a junho de 2018, o IGP-M acumulou o

PERCENTUAL DE 4,27%, ENQUANTO O DECRETO N" 9.412/2Ü18 TROUXE A ATUALIZAÇÃO

DE 120% AOS VALORES DAS MODALIDADES CONSTANTES DO ART. 23 DA LEI N" 8.666/93

O QUE POR SI, TRANSCENDE AO LIMITE LEGAL DECORRENTE DO ART. 120, VIOLANDO O

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. EMBORA, REGISTRADA A
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OPINIÃO, NÃO CABE AO PARECER JURÍDICO SINDICAR O ATO DO GOVERNO FEDERAL

MALGRADO SEU IMPACTO SOBRE A MUNICIPALIDADE.

lUll - Das modalidades de licitação e outras decisões da Administração

24. Embora o processo administrativo venha instruído e formatado com

AFEIÇÃO PARA SER O CASO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL. INSERE-SE. NO ÂMBITO DO

MÉRITO ADMINISTRATIVO, QUE O GESTOR PODE ESCOLHER DENTRE AS MODALIDADES DE

LICITAÇÃO, SEMPRE PAUTANDO-SE NA BUSCA PELA MELHOR APLICAÇÃO POSSÍVEL DOS

RECURSOS PÚBLICOS. OU SEJA, PARA OPTAR PELA DISPENSA, O ADMINISTRADOR PRECISA

TER A MÍNIMA CERTEZA DE QUE ESTÁ ESCOLHENDO NÃO SOMENTE A PROPOSTA DE VALOR

MAIS BAIXO. MAS QUE É A MELHOR FORMA POSSÍVEL DE CONTRATAR O BEM OU SERVIÇO

DE QUE A Administração Pública carece, conjugando aí, os custos diretos do

CONTRATO E OU CUSTOS ACESSÓRIOS, TAIS COMO O TE.MPO E O EMPREGO DA FORÇA

LABORAL DOS SERVIDORES QUE ELABORAM O PROCESSO, A VEICULAÇÃO EM DIÁRIOS

OFICIAIS, O MATERIAL DE ESCRITÓRIO, ENFIM, TUDO O QUE DEMANDA A FORMAÇÃO DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DO INÍCIO AO FIM. SEM PREJUÍZO DISSO, MaRÇAL JüSTEN

Filho ASSEVERA que;

As MODALIDADES DK LICITAÇÃO DiKKRI:NCIAM-SK ENTRE SI POR VARIAÇÕES
DE COMPLEXIDADE NAS TRF.S PRIMEIRAS FASES (DIVULOAÇÃO, PROPOSIÇÃO E
IIAHILITACÃO). MAS TAMJ5Í-M PODE HAVER DIFERENÇAS NA FASE DH
JULCiAMENTO. TAIS VARIAÇÕES DECORREM DE PECULIARIDADES REIjVTIVAS À
COMPLEXIDADE OBJETO DA CONTRATAÇÃO. COMO REGRA, O CRITÉRIO DE
SELEÇÃO DAS DIVERSAS MODAi.lDADES DE LICITAÇÃO É ECONÔMICO. A LEI N*
8.666 CONDICIONOU A ADOÇÃO DE DETERMINADA MODALIDADE AO VALOR DA

CONTRATAÇÃO. MAS RESSALVOU A POSSIBILIDADE DE ADOTAR MODALIDADES

DIVERSAS INDEPENDENTEMENTE DO CRITÉRIO ECO.NÓMtCO. OU SEJA, É
POSSÍVEL QUE CONTRATAÇÃO DE VALOR RELATIVAMENTE DIMINUTO SEJA
ANTECEDIDA Dli LICITAÇÃO EM MODALIDADE SUPERIOR AO VALOR

ECONÔMICO CAUtVEL - EM VIRTUDE DA MAIOR ADEQUAÇÃO DESSA

MODALIDADE LICITATÔRiA KM F.ACE DA COMPLEXIDADE DO OBJETO. (JUSTEN
FILHO. Marçal. Comentários â lei de licitações e contratos

ADMINISTRATIVOS, 1 l'ED., SÃO PAULO: DIALÉTICA, 2005, P. 205)

25. Valendo-se de tai. ensinamento, é mister colacionar o art. 23, 11 da Lei

DE Licitações Eü Decreto n" 9.412/2018:

Rua Frei.Rafael Pronwn 1,457-Centro-Bandeirantes-Parané
CEP: 86.360-000



tuoüuni}

REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES -

ESTADO DO PARANÁ (|
ASSSSORIA JURÍDICA .

ART. 23. AS MODALIDADES DE LICITAÇÃO A QUE SK RUKEREM OS INCISOS l A /
11! DO ARTIGO ANTERIOR SF.RÀO DETERMINADAS EM FUNÇÃO DOS SEGUINTES ^
UM ITIIS, TENDO EM VISTA O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
[...]

II - PARA COMPRAS !•: SERVIÇOS NÃO REFERIDOS NO INCISO ANTERIOR!

Al CONVITI-: - ATÉ RS 80.000.00 (OrTESTA MIL REAISl:

TOMADA DE l'REC'QS - ATI- RS 650.001).00 ISEISCENTOS E CINQÜENTA MIL

REAI.S):

Cl concorrência . ACIMA Dl! RS 650.000.00.fSEISCENTUS E CINQÜENTA MIL

ART. i"OS VALORES ESTABELECIDOS NOS INCISOS 1 E 11 DO CAPUT DO ART. 23
DA Lei N" 8.666. DE 21 DE JUNHO DF; 1993. FICAM ATUALIZADOS NOS

SEGUINTES TERMOS:

l - PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÈ RS 3311,000,00 (TREZENTOS K TRINTA MIL
REAIS):

13) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 3.300.000.00 (TRÈS-
MILIIÔES !■: TREZENTOS MIL REAIS); E
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA Dli RS 3.300.000.00 (TRÊS
MILHOES E TREZENTOS MIL REAIS); E
IJ - PARA COMPRAS li SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NO INCISO I:
.A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 176.000.00 (CENTO E SETENTA E SEIS.
MIL REAIS);
Q) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS • ATÉ RS 1.430:000,00 (UM MILHÃO.
QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS); E
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1.430,000.00 (UM
MILHÃO, QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS),

26. Ainda, no presente caso, podo ser escolhida a modalidade pregão, que

VEM disciplinada NA LeI N" 10.520/2002, UMA VEZ QUE O SEU ART. 1" ASSIM DISPÕE:

ART, !• Para aquisição de bens k serviços comuns, poderá ser
ADOTADA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE DH PREGÃO. QUE SERÃ REGIDA POR
ESTA LEI,
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para o.s
FINS E efeitos DESTE ARTIGO. AQUELES CUJOS PADRÕES DE DESEMPENHO E
QUALIDADE POSS.A.M SER OBIETIVA.MENTE DEFINIDOS PELO EDITAL. POR MEIO
DE ESPECIFICAÇÕES USUAIS NO MERCADO.

27. É IMPORTANTE OBSERVAR QUE NO PREGÃO NÃO HÁ LIMITAÇÃO ECONÔMICA,

INEXISTINDO VALORES MÁXIMOS OU MÍNIMOS PARA A ESCOLHA DESTA MODALIDADE,

Reafirma a ideia Di Pietro, ao ensinar que o "pregão è a modalidade de

LICITAÇÃO para a AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, QUALQUER QUE SEJA O

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, EM QUE A DISPUTA PELO FORNECIMENTO É FEITA

Rua Frei Rafael.Pronern 1.457-Ceniro-Bandelranles-Paraná
CEP: 06.360-000



ttMauwa

yjSjte REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ASSSSORIA JURÍDICA

POR MEIO DE PROPOSTAS E LANCES EM SESSÃO PÚBLICA". (Dl PlETRO, MARIA SYLVIA
Zanella, Direito administrativo, 22. ed. - São Paulo: Atlas, 2009, p. 386)

28. Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em

PRIMEIRA ANÁLISE, VALE-SE DE D1SCRICI0NAR1EDADE PARA ELEGER A MODALIDADE

adequada de licitação. Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666

traz a descrição de cada modalidade nos parAgrafos do art. 22, abaixo

COLACiONADOS;

ART. 22. SÂO modalioades dk i.icitacAo:
I-concorrência;

!I -TOMADA DE PREÇOS;

tll-CONVITE;

IV - CONCURSO;

V - LF-ILÂO.

§  1" Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer
INTERESSADOS QUE. NA FASE INICIAL DE ÍIABILITAÇAO PRELIMINAR,
COMPROVEM POSSUIR OS REQUISITOS MÍNIMOS DK QUALIFICAçAO EXIGIDOS
NO EDITAI. PARA EXECUÇÃO DE SEU OIIJETO.
§ 2° TOMADA DE PREÇOS Ê A MODALIDADE DE LICITAÇAO ENTRE
INTERESSADOS DEVIDAMENTE CADASTRADOS OU QUE ATENDEREM A TODAS AS

CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA CADASTRAMENTO ATÉ O TERCEIRO DIA ANTERIOR
A DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS. OBSERVADA A NECESSÁRIA
QUALIFICAÇÃO.

§ 3' Convite é a .modalidade dk licitação entre interessados do ramo
PERTINENTE AO SEU OBJETO, CADASTRADOS OU NÃO. ESCOLHIDOS E
convidados EM NÚMERO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) PELA UNIDADE
ADMINISTRATIVA, A QUAL AFIXARÁ. EM LOCAL APROPRIADO, CÓPIA DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O ESTENDERÁ AOS DEMAIS CADASTRADOS NA

CORRESPONDENTE ESPECIALIDADE QUE MANIFESTAREM SEU INTERESSE COM

ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) HOR/VS DA APRESENTAÇÃO DAS
PROPOSTAS.

29. Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

Administração pública, o legislador traz no art. 23, § 4" o seguinte trecho:

g 40 Nos CASOS EM QUE COUBER CONViTE, A ADMINISTRAÇÃO PüDHRÃ.
UTILIZAR A TOMADA DK PREÇOS E. EM QUALQUER CASO. A CONCORRÊNCIA.

30. Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,

cabendo a este paregerista tão somente indicar os dispositivos legais e

cabíveis.

<152
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II.IV - Da Descrição do Objeto

31. O OBJETO DA LICITAÇÃO VEM SUMULADO COMO AQUISIÇÃO I)E PASTAS PARA

PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR, DA

DESCRIÇÃO ELABORADA PELA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO O OBJETO APARECE: COM

A DESCRIÇÃO RAZOAVELMENTE ADEQUADA.

32. Resta alertar que o objeto deve conter as informações mínimas, porém,

PRECISAS, PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO DA MELHOR FORMA EMPREGUE OS RECURSOS

PÚBLICOS. NÃO À TOA, QUE A DOUTRINA TEM SE POSICIONADO PELA FORMAÇÃO DO

OBJETO LEVANDO EM CONTA TANTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO COMO A

ADEQUAÇÃO DAQUILO QUE PRETENDE ADQUIRIR;

O OBJETO DEVE SER DESCRITO DE I-ORMA A TRADUZIR A REAL NECESSIDADE

DO Poder Público, com todas as características indispensáveis,
Al-ASTANDO-SE, EVIDENTEMENTE. AS CARACTERÍSTICAS IRRELEVANTES E
DESNECESSÁRIAS, QUE Tl:M O CONDÁO DE RESTRINGIR A COMPETIÇÁO.
[-,!
A IMPRECISÃO DO OBJETO A SER LICITADO PODERÁ LEVAR TODO O ESFORÇO

DE UM PROCEDIMENTO Á NULIDADE. REDUNDANDO EM DISCUSSÕES ENTRE

LiCITANTES E PODER PÚBLICO, AS QUAIS PODKRÁO REDUNDAR EM PROCESSOS.
JUDICIAIS INTERMINÁVEIS. FAZENDO COM QUE O DESEJO QUANTO AO BEM OU

SERVIÇO PRETENDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FIQUE POSTERGADO NO
TEMPO. DE FORMA DIFUSA E ABRAÇADA AO CEPTICISMO. (TOLOSA FILHO,
BENEon o DE. Pregão t a correta definição do objeto da licitação.
Universo JurIdico, s/d)

33. Da LAVRA DE Marçal Justen Filho, extrai-se que "grande parte das

DIFICULDADES E A QUASE TOTALIDADE DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELA

Administração ao longo da licitação e durante a execução do contrato podem

SER evitados por MEIO DE AUTUAÇÃO CUIDADOSA E DILIGENTE NESSA ETAPA INTERNA" {IN

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. rev.,

ATUAL. E AMPL. SÃO PAULOI EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2014, P. 133). O PROCESSO

DE DISPENSA, ATÉ A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONFUNDE-SE CO.M A FASE

INTERNA, JÁ QUE SE SUBMETE À MESMA LEI, AO MESMO TRÂMITE E AOS MESMOS PRINCÍPIOS,

DIFERENCIANDO-SE NA PARTE DO JULGAMENTO, POIS, AO INVÉS DE SUBSIDIAR-SE COM O

RESULTADO DO INSTRUMENTO CONVOCAltlRIO E DAS DISPUTAS ENTRE OS LICITANTES, SE

Rua Frei Rafael Pronern 1,457-Canifo-Bandeirantes-Paraná

CEP: 86-360-000
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VALE DA PESQUISA PRÉVIA QUE ENCARTA O PROCEDIMENTO. DaÍ DIZER QUE É MAIS SÈRIÁ E

DEVE SER COM MAIS CUIDADO ANALISADA, PORQUE NÃO HÁ UM CONTROLE EXTERNO,

EFETUADO PELOS PARTICIPANTES DO CERTAME, RECAINDO SOBRE O ADMINISTRADOR O ÔNUS

DE UM EVENTUAL DESCAMINHO PROCESSUAL.

34. Devido à importância da definição do objeto, o TCU editou a Súmula N"

SÚMULA N'177
A DKKINIÇÃO PRECISA E .SUFICIENTE DO OBJETO LICITADO CONSTITUI
RECUA INDISPENSÁVEL DA COMPETIC-VO, ATÉ MESMO COMO PRESSUPOSTO

DO POSTULADO DE lOUALDADK ENTRE OS LICITANTE.S, DO QUAL K SUBSIDIÁRIO
O princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos
CONCORRENTE-S POTENCIAIS DAS CONDIÇÕES BÁ.S1CAS DA LICITAÇÃO,
CONSTITUINDO. NA HIPÓTESE PARTICULAR DA LICITAÇÃO PARA COMPRA, A
QUANTIDADE DEMANDADA UMA DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS B ESSENCIAIS
Â DEFINIÇÃO DO OlUETO DO PREOÃO-

35. Não menos importante, o tcu já formou sua orientação

JURISPRUDENCIAL;

DEVE SER OBSERVADA A ESPRCIEICAÇÃO COMPLETA DO HEM A SEU ADQUIRIDO

SEM INDICAÇÃO DE MARCA, IJHM COMO A DEFINIÇÃO DAS UNIDADES E DAS
QUANTIDADES A .SEREM ADQUIRIDAS. UTILIZANDO O CONSUMO E UTILIZ/\ÇÃO
PROVÁVEIS COMO PARÂMETRO PARA FIXAÇÃO DOS QUANTITATIVOS. CUJA

ESTl.MATTVA SERÁ OBTIDA, SEMPRE QUE POSSÍVEL. MEDIANTE ADEQUADAS
TÉCNICAS DE ESTIMAÇÃO. (ACÓRDÃO 2155/201 2-PLENÂRIÜ. REL. MIN.,
Raimundo Carreiro, data da sessão 15/08/2012)

IMPÓF.-SE AO OESTOR ESPECIFICAR OS ITENS CO.MPONENTES DO OBJETO

LICITADO, EM NÍVEL DE DETALHAMENTO QUE GARANTA A SATISFAÇÃO DAS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO, DA FORMA MENOS ONEROSA POSSlVEL.
(ACÓRDÃO I932/2ÜI2-PLRNÁRIO, REL. MIN. JOSE JüRGE. DATA DA SESSÃO
25/07/2012)

36. E CONFORME ASSEVERA MaRÇAL JUSTEN FILHO, "PROÍBE-SE A APLICAÇÃO DE

RECURSOS PÚBLICOS EM EMPREENDIMENTOS COM DIMENSÕES NÃO ESTIMADAS OU

ESTIMADAS EM PERSPECTIVAS IRREAIS, INEXEQUÍVEIS, ONEROSAS OU NÃO ISONÔMICAS"

(IN Comentários ã lei de licitações e contratos. 16 Ep, São Paulo; Editora

RevtstadosTribunais, 2014, p. 178) ^ y

Roa Frei Rafael Pronef n 1.457 - Centro-Bandeirantes - Peranó l/Y
CEP: 86.360-000
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37. Sobretudo, ainda da lavra do mi-smo autor "nào se pode invocar a

URGÊNCIA NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL PARA IMPEDIR A IDENTIFICAÇÃO DOS

PROBLEMAS E AS PROVIDÊNCIAS ATINENTES Á SUA CORREÇÃO" (IN CO.MENTÁRIOS À LEI

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 16 ED. SÃO PAULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS,

2014, P. 179). Ou SEJA, NÃO PODE. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SUPLANTAR A

LEGALIDADE DO PROCESSO, SOB A ESQUIVA DA EMERGÊNCIA OU DA URGÊNCIA,

TORNANDO VICIADA A CONTRATAÇÃO E O MANEJO DOS RECURSOS.

38. Em se TRATANDO DE CASOS EM QUE O TEMPO É EXÍGUO, NÃO PERMITINDO

ESTUDOS MAIS DETIDOS.OU A ELABORAÇÃO DETALHADA DO PROJETO, A ADMINISTRAÇÃO

PODE FAZER UM PROJETO SUMÁRIO, CONTEMPLANDO A DESCRIÇÃO DO OBJETO, 0 PRAZO

PAR EXECUÇÃO, ESTIMATIVA DOS CUSTOS E DOS RECURSOS, MAS JAMAIS 6 DESONERADA

DE PROMOVER UMA LICITAÇÃO COM O MÍNIMO DE PLANEJAMENTO.

39. VERIFICA-SE, PORTANTO. COM LASTRO NA LEGISLAÇÃO, NA DOUTRINA E NA

JURISPRUDÊNCIA DO TCU QUE O OBJETO DEVE SER DEVIDAMENTE DEFINIDO, SENDO ESSA

DEFINIÇÃO A UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA QUE NÃO RESTEM DÚVIDAS AO POTENCIAL

FORNECEDOR, SOB PENA DE A ADMINISTRAÇÃO COMPRAR MAL, ATÉ PORQUE, DA

PESQUISA DE PREÇOS JUNTADA, SERIA POSSÍVEL ALCANÇAR O OBJETO POR VALORES MAIS

BAIXOS SE FOSSE REALIZADA A LICITAÇÃO.

III-Conclusão

40. Diante do exposto, opino que, uma ntiz cumpridos todos os requisitos

LEGAIS. È possível A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR,

NOS TERMOS DO ART. 24, II DA LEI N° 8.666/93, SE ASSIM ENTENDER A COMISSÃO DE

Licitações.

4 i. Sendo assim, recomendo:

(i) SEJAM SEMPRE EFETUADAS AS ANÁLISES DÜS PREÇOS OBTIDOS, SH ESTÃO

COMPATÍVEIS COM O MERCADO;

(ii) EVITAR O FRACIONAMENTO DAS DE.SPESAS, VISANDO OTIMIZAR 05

PROCEDIMENTOS E AQUISIÇÕES COM MELHORES CONDIÇÕES;

Rua Frei. Rafael Pronern 1.457-Cenlro-Bandeiranies- Paraná , ̂
CEP: 36.350-000 //
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(lli) SEM JUSTIFICADA A RAZÃO DO JULCiAMENTO EM FAVOR DO FRECO

ESCOLHIDO EM CASO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE, PREZANDO

SEMPRE PELA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO;

(iv) CASO SEJA ADOTADA ALGUMA DAS MODALIDADES ACIMA, QUE SEJA

ENCAMINHADO O ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DA ASSESSORIA

Jurídica;

(v) EM CASO DE dispensa OU INEXIGIBILIDADE, VERIFICAR O CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL DA MENOR

PROPOSTA E APÓS ENCAMINHAR O PROCESSO AO PREFEITO MUNICIPAL

PARA RATinCAÇÃG NO PRAZO DE TRÊS DIAS E PUBLIQUE-SE EM CINCO DIAS

OS TERMOS DAQUELA, SOB PENA DE NULIDADE;

(vi) SEJA REALIZADA A NUMERAÇÃO DAS FOLHAS DO PROCESSO.

É O PARECER, SALVO MELHOR INTERPRETAÇÃO. RESSALTE-SE QUE O PRESENTE PaRECER

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos

DOCUMENTOS TRAZIDOS A ANÁLISE, NÃO ANALISANDO ELEMENTOS APROFUNDADOS DE

OUTRAS ÁREAS QUE NÃO A DO DIREITO, BEM COMO CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA E

OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA E O FRACiONAMENTG DE DESPESA, ESCOIMANDO

AINDA, QUALQUER RESPONSABILIDADE DE SEU SIGNATÁRIO CONFORME O ART.2". § 3" DA

Lein. 8.906/94 E ENTENDIMENTO DO STJ NO RHC: 39644 R.J 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 31 de março de 2020.

Al VEsScmiRcn

' OAB/PR,<(>1.358
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PROTOCOLO NUMERO: 59/2020 Bandeirantes, 26 de Março de ̂ 0.
Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiraryles-PR

'st

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO I
■T;:

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria

n® 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020. que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art.
24, Inciso IT da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor;: NORTE INDÚSTRIA
GRÁFICA LTDA. E YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA.

Ir.Vl.l

-N,

NORTE INDUSTRIA GIU^FICA LTDA EPP

N" QTD UNO PRODUTOS VRl UNTRS
TOTAL RS

35 CX
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL - 240X280 CM -
5 VIAS- PAPEL COPIATIVO - COR 1X0, CAIXA COM 500
NOTAS.

218,00 7.630,00
;0i

YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA.

N° QTD UNO PRODUTOS VRL ÜNT RS
TOTAL RS'

02 4 000 iiwn PASTAS INDIVIDUAIS TIPO PRONTUÁRIO ESCOLAR
CONFECCIONADA EM PAPEL BRANCO

5.000,00
m

03 1.500 UND LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE 4.725,00

SUB TOTAL 9.725,00

Para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total RS
17.355,00 (dezessete mil trezentos c cinqüenta c cinco reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n®
8.666/93 e atualizado pelo Decreto n® 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

, Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 28! CFP 86360000 TcL: 43 3542-4525 • K-mail: licilucao^bandeirantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



«RMOE^rtS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
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PROTOCOLO NÚMERO: 59/2020 Bandeirantes. 26 de Março de 2020, j
Rei'.-. Dispensa de Licilação - 28/2020- l'M13 - J'rcl'cÍLura Municipal dc BaiideiiaüLeiciiíL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PA1L\ A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissdo de LicitaçTio. reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas
caracieristicas e sustentada, ainda, no parecer jurídico. RECONI-fECE E DECIDE pela dispensa de licitação
quanto ao objeto do pre.sente procedimento para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO
ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODU TOR RURAL PARA A
SECRETARIA DE EDl.IC.AÇ/VO E SECRETARIA DE AÍ.RK UI.Tl KA DO Mt M( jplO Dl
BANDEII^N'TES-PR, o que faz com o fulcro no inciso li do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
ecrciQ n 9.412 de 18 de junho dc 2018 . autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vanos documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização
hca, pois lomialmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo
Decreto n° 9.412 de 18 dejunho de 2018.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente;

qraes

.Membros:'-*' Joyce,^etTeirii diTSíBa

Jpüojítobemo Cs

.< Frci «alid 1457 C. 1.,,». 7,, ci:|. »mmm r.!,: ,0 3542.,525 - lici,ac.®tondd„,„.4..pr.gov.b, CNPJ 76.235.753/ÜQ04-48
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HSTADÜ DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 59/2020 líandeiranlcs. 26 dc Marçolk- -ito

Ref.: Dispensa de Licitação - 28/2020- PMB - Preièitura Municipal de BandeiraniesjPR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 28/2020 PMB - Prefeitura
Municipal de Bandeiratiles. para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE FRONTUÀRIO ESCOLAR,
REGISI RO DE CLASSE E NOTA FISCAL DO PRODU TOR RURAL PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE ACRICULTUILA DO iMli.NICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
que já se encoiiira com iodos os procedimciilos piviiniinares a conlraiaçào eoiKliiKlu->. em Ini,;
ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo,
portanto solicitado ao Departamenio de Finajtças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para
que se dê continuidade no processo de contratação. « f\

M^cos le\|lJ«ffaes
Presidente'da t \u tie i .ieitaçiln

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

LinuMmLrls

Preferto Municipal

R Frei Rafael Praner N57 Cx. Posial 281 CHP 8636OUU0 Tc!.: 43 35'I2-4,S25 - E-maíl: litiiaeaortí;bundeiramcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-18
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02/03^2020

NÚMERO OENSCRIÇAO

04.864.928/0001-75

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EME>nESARU>J.

YAMACITA, FSIRAZ & SANCKBS LTDA.

TÍTULO 00 ESIASEIECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

SBVGRAF.

m

COOISO E DESCRIÇÃO DA ATIVTDAOE ECONÔMICA PRINCm

32.99-0-04- Fabrieaçio de painéis e tetreiros luminosos

ClWlGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES BTONOMICAS SECUNDÁRIAS

18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário

20.91-6-00- Fabricação de adesivos e sslantos
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos

32.99-0-99 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
18.13-0-99 • impressão de material para outros usos

CDOIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Bnpresária Limitada

LOGRADOURO

RPADREHUGO

CEP

66.420-000

ENDEREÇO EI^TRÚNICO

BAIRRCVOISTRITO

CBfTRO

NUMERO

486

município

CARLOPOLIS

complemento

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

SÍTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATADASTrUAÇAOCAD/^TRAL

17/01/2002

MOTIVO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

SnUAÇAO ESPECIAL DATADA SrrUAÇAD ESPCClAL

Aprovado pela Instoição Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/03/2020 ás 10:52:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO /A
JUSTIÇA DO TRABALHO 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS / ]
Nome: YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA. ^

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.864.928/0001-75

Certidão n": 5583848/2020

Expedição: 02/03/2020, às 10:40:55

Validade: 28/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

04.864.928/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Búvidas e sugasíôss; çndugtst,jua.br



Consulta Regularidade do Errpr^ador

Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 04.864.928/0001-75
Razão Social: YAMACITA ferraz e sanches ltda

Endereço: rua padre hugo 486 / centro / carlopous / pr / 86420-ooo

A Caixa Econôrrtca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
enpresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não sen/irá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Valldade:23/02/2020 a 23/03/2020

Certificação Número: 2020022304214028100316

Informação obtida em 02/03/2020 10:38:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.caixa.gov.br

hSps://consulla-crf.cai)e.goubr/consUtaerffpages/consultaBiY}regsdor.jsr



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 021574081-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.864.928/0001-75
Nome: YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/06/2020 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pègim t de l

EiMe vin InlemetPúbrie» /OZDKOZ010:47:93)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidAo negativa de Débitos relativos aos TR]Bin'os federais e à dívida ativa da
UNIÃO

Nome: YAMACITA FERRAZ & SANCHES LTDA

CNPJ: 04.864.928/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identiücado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos (ríbutários administrados pela Secretaria da Receita
Federa) do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wviW.pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:13:04 do dia 11/11/2019 <hora e data de Brasllla>.

Válida até 09/05/2020.

Código de controle da certidão: 2AC7.AF98.83D0.E258
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA - ME

CNPJ: 04.864.928/0001-75

NIRE: 4120472269^

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Página 1 de 5y

AMÉRICO YAMACITA, brasileiro, nascido em Carlópolls/PR, em 09/11/1973, solteir^,
empresário, residente e domiciliado na Rua André Jorge Cléie, n®. 117, Centro, nesta

cidade de Carlópolls/PR, CEP. 86.420-000, portador da Cédula de Identidade RG. n®

6.171.209-7-SSP/PR e do CPF n.® 793.121.879-53, FÁBIO FERRAZ, brasileiro, nascido

em CarIópolís/PR em 21/06/1977, casado com comunhão parcial de bens, empresário,

residente e domiciliado na Rua Ipê Rosa, n®. 540, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de

CarIópolis/PR, CEP. 86.420-000, portador da Cédula de Identidade RG. n.® 6.272.243-6-/^
SSP/PR e do CPF n.® 026.924,339-98 e GILBERTO BARREIRO SANCHES. brasileiro,
nascido em Carlópolls/PR, em 03/02/1953, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

Rua Laurindo Franco de Godoi, n®. 525, Centro, nesta cidade de CarIópolis/PR, CEP. IL
86.420-000, portador da Cédula de Identidade RG. n® 4.778.188-4.SSP/PR e do CPF n.®

001.171.988-54, únicos sócios da empresa YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA

ME, com sede na Rua Padre Hugo, n®. 486, Centro, na cidade de Carlópolis/Pr, CEP.
86420-000, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA sob. n®.

4120472269-5, por despacho de sessão de 17/01/2002, e inscrita no CNPJ sob n®.

04.864.928/0001-75, resolvem assim, alterar o contrato social mediante as cláusulas

seguintes;

1". Altera o objeto social para: Fabricação de painéis e letrelros luminosos, fabricação
de letras, letrelros o placas, fabricação de adesivos e selantes, Impressão do material
para uso publicitário.

2". Altera o capital social para: R$-100.000,00 (cem mil reais).

Em razão dessa modificação do capital social a cláusula quarta
da primeira alteração contratual passa a ter a seguinte redação:

JUNTA COMERCIAI
DOMtANA'

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO 00 PABANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 14:06 SOB H° 20167479164.
PROTOCOLO: 167479164 DE 08/12/2016. CÓOIGO DE VERIFICAÇXO:
11602860198. NIRE: 41204722695.
YAKACITA, FERRAZ 4 SANCHES LTDA - HE

Llbartad Bogus
SECRETÂRIA-GERAL

CURITIBA, 13/12/2016
www.enprAsafaeil.pr.gav.br

A validada daate doeunento, se lapresso, íica aujeito i co^rovagAo da sua autenticidade nos ceapectivoa portais.
Infosmando seus caspectlvos códigos da veciíicagAo



YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA - ME

CNPJ: 04.864.928/0001-75

NIRE;4120472289.5

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
Página 2 de

"O capital social é de R$- 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 quotas de
valor nominal R$-1,00 (um real) cada, integralizadas, em moeda corrente do Pais, assim
subscritas pelos sócios:

Sócios

Américo Yamacita

Fábio Ferraz

Gilberto Barreiro Sanches
Total

Participação
33,34%
33,33%
33,33%
100%

Quotas

33.340

33.330

33.330

100.000

Capital
R$- 33.340,00
R$- 33.330,00
R$- 33.330,00
R$-100.000,00

3'. A vista das modificações ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2031i
da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequando às disposições da referida Lei 10406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO

YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA - ME
CNPJ: 04.864.928/0001-75

NIRE: 4120472269-5

AMÉRICO YAMACITA, brasileiro, nascido em Carlópolis/PR, em 09/11/1973, solteiro,
empresário, residente e domiciliado na Rua André Jorge Cléie, n®. 117, Centro, nesta

cidade de Carlópolis/PR, CEP. 86.420-000, portador da Cédula de Identidade RG. n®

6.171.209-7-SSP/PR e do CPF n.° 793.121.879-53, FÁBIO FERRAZ, brasileiro, nascido
em CarIópoiis/PR em 21/06/1977. casado com comunhão parcial de bens, empresário,
residente e domiciliado na Rua Ipê Rosa, n°. 540, Bairro Vista Alegre, nesta cidade de
Carlópolis/PR, CEP. 86.420-000. portador da Cédula de Identidade RG. n.° 6.272.243-6-

SSP/PR e do CPF n.® 026.924.339-98 e GILBERTO BARREIRO SANCHES. brasileiro.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 16:06 SOB N* 20167479164.
PROTOCOLO: 167479164 DE 06/12/2016. CÓDIGO DE l/ERIFICACÁO:
116D286019B. NIRE: 41204722695.

JUNTA COMERCIAL TAKACITA, FERRAZ i SANCHES LTDA - KB
DOPARANA'

Lib«ECad Boçus
secreiAria-geral

CURITIBA, 13/12/2016
www,«mpresafscll.pr.gov.br

A 7alid^a daat* docuoanto, s* ii^asto, fica sujeito A cotprovaçao do aua agtanticidado noa rsspoctivoa poetais
InfocMndo sous soapoctivea cOdigos da vecificaçao



YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA - ME

CNPJ; 04.864.928/0001-75

NIRE; 41204722G9.5

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Página 3 de

nascido em Carlópolis/PR, em 03/02/1953, solteiro, empresário, residente e domiciliado na

Rua Laurindo Franco de Godoi, n®. 625, Centro, nesta cidade de Carlópolis/PR, CEP.

86.420-000. portador da Cédula de Identidade RG. n® 4.778.188-4-SSP/PR e do CPF n.®

001.171.988-54. Únicos sócios da empresa YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA -

ME, com sede na Rua Padre Hugo, n®. 486, Centro, na cidade de Carlópolis/Pr, CEP.

86420-000, registrada na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ sob. n®.

4120472269-5, por despacho de sessão de 17/01/2002. e inscrita no CNPJ sob n®/

04.864.928/0001-75, consolidando o seu contrato mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial: YAMACITA, FERRAZ
& SANCHES LTDA-ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua PADRE HUGO, N®. 486,
CENTR, NA CIDADE DE CARLÓPOLIS/PR, CEP. 86420-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é: : Fabricação de painéis e letreíros
luminosos, lebrícaçâo de letras, letreíros e placas, fabricação de adesivos e selantes,

impressão de material para uso publicitário.

■ CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$- 100,000,00 (cem mil reais) divididos em
100.000 quotas de valor nominal R$-1.00 (um real) cada. integralizadas, em moeda
corrente do Pais. assim subscritas pelos sócios;

Sócios

Américo Yamacita
Fábio Ferraz

Gilberto Barreiro Sanches

. Total

Participação
33,34®/o
33,33®/o
33.33®/o
100®/o

Quotas

33.340

33.330

33.330

100.000

Capital
R$- 33.340,00
R$- 33.330,00
R$- 33.330,00
R$-100.000.00

CLÁUSULA QUINTA; A sociedade iniciou suas atividades em 01/02/2002 e seu prazo de
duração é indeterminado.

iUNIA COMERCIAL
DO mrana;

JDHTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA - 8E0S

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2016 14:06 SOB N° 20167479164.
PROTOCOLO: 167479164 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO:
11602660196. NIRE: 41204722695.
YAMACITA, FERRAZ « SANCKES LTDA - MS

Libertad Bogus
,  - SECRETÁRIA-GCRAL
■; • CimiTIBA, 13/12/2016
-  wvw. ■iig>rea«facll .pr. gov .bz

^  dssba doeuaAisfco, sa li^zaaao, £iea sujeito à ceoproveçáo de sua auCentioidade nos respectivos portais.
Informando eens raapectivoe códigos de verificação
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CLÁUSULA SEXTA; As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas'
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em Iguaidade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a aiteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA; A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA; . A administração da sociedade cabe aos sócios AMÉRICO
YAMACITA, FABÍO FERRAZ E GILBERTO BARREIRO SANCHES, com os poderes e
atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, JUNTOS OU
INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA; Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SEDE

B X,. CERTIFICO O RESIS7R0 EM 13/12/2016 14:06 SOB N' 20167479164.
PROTOCOLO: 167479164 DE OB/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICACÁO:

T  11602660198. NIRE: 4120472269S.

lUNTA COMERCIAL YAMACITA, FERRAZ C SANCHES LTDA - ME
OOfARANA'

Lib«rud Bogus
secretAria-seral

CURITIBA, 13/12/2016
irm.empraa4faeil.pr.gov.be

A validade deate documeato, ae ingresso, fica aujelto 4 conçrovaçAo de sua autenticidade noa respectlvoa portais.
Informando seus respectivos cBdigos de veriCleagBo
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de qu&
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuiato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Carlópolis/PR para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e
assinam o presente instrumento contratual, em "VIA ÚNICA'.

Carlópolis/PR., 17 de novembro de 2016.

emjiTI

AMERIGO YAMACITA

ep?3anuo33^ Btüjjj

. GILBE ARREIRO SANCHES

JUNTA COMEJtCIAL
DOPARANA'

JUNTA COKEMIIAL DO ESTADO DO DAIUWÁ - SEDE

CERTiriCO O REGISTRO EM 13/12/2016 14:06 SOS V 20167479164.
PROTOCOLO: 167479164 DE 08/12/2016. CÓDIGO DE VERinCACAO:
11602860198. NIRE: 41204722695.
TAKACITA, FERRAZ 6 SANCHES LTDA - MB

'  Llboctad BoTua
SSCRETÁRIA-GCRAL

CURITIBA, 13/12/2016
innr.Ai^rasaíacil. pc.90v.br

A validada dasta dseuaante, sa iiqacasso, flea sujaito 6 cottçcovaçSe da sua autenticidada noa caapactives postais.
Infamando saua respaetivos códigos de veriflcaçBo



_  TabeBonato gQdrtques ■ f4313566-1210- Carianoat/Pt

RBeenhefo rinns por Verdadeira d«
101257) AMERIKI VAMAOTA Tlé^J.y
[03725] FÁBIO FERRAZ
[03M9] (HL8ERTO BARREIRO SANCHES-.Zl

Seloagjtal:zrrTt;.9N8)(n.rEr3k CeiM^ geevS Va
QrtíDcWPR, 28/11/2016 Consulte on ww«».^jnien.CBn.6r

1 aphaela de Fitl"'» Oofl
Escrevente Substituta

OUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAHit - SEDE

CERTIPICO O REGISTRO EM 13/12/2016 14:06 SOB H" 20167479164,
■ —W-'- - . PROTOCOLO: 167479164 DE 08/12/2016, CÔOIGO DE VERIFICACÃO:

11602860198. NIRE: 41204722695.

iUMEA COAA£RCIAL VAHACITA, Ferraz t sanches ltoa - he
DOPARANA

'  Llb«rt«d Bogua
secretAria-geral

CURITIBA, 13/12/2016

Hwv,uiçre8afBcll. pc.gov. br

A validada deata docunonto, «a ioprosso. fiea aujaito 1 eoinpcovaçSe da sua autanUcidada nos caapaeUvos portais.
Informando seus raspactlvos cOdiges da vaclfieaçSo



0^^

CONTRATO SOCIAL ■

"sJidM
Américo YAMACITA, brasileiro, solteiro, maior,

comerciante, residente e domiciliado ã Rua André Jorge Cléle. n". 117, na cidade de

Carlópolis/PR., portador da Cédula de Identidade RG. n." 6.171.209-7/PR e CPF n."

793.121.879-53 , FÁBIO FERRAZ, brasileiro, casado, comerciante, residente e

domiciliado à Rua Ipê Rosa, n®. 540, nesta cid^ de Cariópolis/PR., portador da Cédula

de Identidade RG. n" 6.272.243-6/PR., e do CPF n.® 026.924.339-98, c GILBERTO

BARREIRO SANCHES, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e domiciliado

à Rua Laurindo Franco de Godoi, n". 525, nesta cidade de CarlópoIis/PR., portador da

Cédula de Identidade RG. n". 4.778.188-4 e CPF n°. 001.171.988-54, resolvem constituir

uma sociedade por quotas de responsabilidade regida pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME COMERCIAL
.  A sotíiedade terá como nome empresarial: YAMACITA, [

FERRAZ &SAÍÍCHESLTDA. J

CI.ÁUSULA SEGUNDA; ENDEREÇO E FORO
A sociedade desenvolverá suas atividades à Rua Padre HugoJ

n®. 486, centro, nesta cidade de Carlópolis/PR.

CLÁUSULA TERCrreA. INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade terá seu pcaxo de duração por tempo

mdctenmnado, iniciando suas atividades a partir de 01/02/2002.

CLÁUSULA OUARTA: ATIVIDADE ECONÔMICA
A sociedade terá a atividade econômica de, IMPRESSÃO DE

MATERIAL PARA USO INDUSTRIAL, COMERCIAL E PUBLICITÁRIO.

ri NOMEFANTASU

A sociedade terá como nome fantasia SERIGRAF.
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ClAPSULA SEXTA; CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da sociedade está dividido êm 20.000

(vinte mil) quotas no valor de R$- 1,00 (um leal) cada uma, totalizando um valor

de R$- 20.000,00 (vinte mil reais) integralizados em moeda corrente do país oeste ato,

fica assim distribuídos entre os sócios:

Sócios

Américo Yamacha

Fábio Fenraz

Gilberto Barreiro Sanches

Total

33.34%

33.33%

100%

6.668

6.666

20.000

Capital

6.666,68

6.666,66

20.000,00

4/

CLÁUSULA SETIMAt RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
'■I As re^nsabilidades de cada sócio nas obrigaçóes assumidas

pela sociedade, está limitada ao total do Capital Social.

CLÁUSULA OITAVA: GERENCÍA E USO DO NOME COMERCIAL: ^=5
A administração da sociedade será exercida pelos sócios

Américo Yamaclta, Fábio Ferraz e Gilberto Bairtíro Sanches, individualmente com a
representação ATIVA, PASSIVA E EXTRA-JUDICIAL^ scndo-Ihe entretanto VEDADO

o sen emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto sodal inclusive a prestação
de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, ficando di^iensados da prestação de
canção prevista em Lei.

PRÓ-LABORB
Será devido aos sócios que prestarem serviços à sociedade,

fixado em comum acordo.



V

CLAUSULA DÉCTMA; BALANÇO GERAL E RESULTADOS

Anualmente em 31 de dezembro, será levantado balanço

patrimonial da sociedade e os resultados apurados, serão atribuídos proporcionalmente

aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas em reservas da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DESEMPEDIMENTO

Os sócios declaram sob as penas da Lei, que nâo estão incursos em nenhum dos crimes

previstos em 1^ que os impeçam de exercer atividades mercantis.

CTÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA: DELTOERAÇÕES SOCIAIS

Serão tomados por maioria absoluta de votos, poderão ser

decididas altera^^ões na sociedade, inclusive a de transformação de tipo jurídico, cabendo

a cada quota doiCapital Social um voto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS ^
Por ctmseuíixnento dos demais sócios c decurso de prazo ^

direito de 30 (trinta) dias, m^iante notiâcação prévia e alteração de contrato. c ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: MICROEMPRESA ^

Declaram, para os efeitos de enquadramento como

MICROEMPRESA que o valor da Receita Bruta Anual da Empresa não excederá no ano

da Constituição o limite fixado no Inciso 1 do Art 2" da Lei Federal n.*" 9841 ̂
05/10/1999 e qw a Empresa não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão

relacionadas no Art 3" daquela Ld.



E» por estarem assim justos e cootralados, lavram, e

assinam juntamente com 02 (duas) testemunhas o presente instrumento contratual, em 03

(três) vias de igual teor e fonna.

C«lópolis/PR., 01 de Janeiro de 2002.

AMÉRICO YAMACITA

Testemunhas:

RQji 3.W6.858-7/PR
CPFn.® 515.564.059-87

iC

RG. n.' 6.040.903

CPF n.® 023.295.619-70

FÁBIO

GILB
i

BARREIRO SANCHES

(  1 y\ j^OMflMkldePtnn»
V JHl ̂  Smto AntoBfc» 4« W»tM»
^ k_/ ^ ̂  Aiqi^aiio

WILS<M4~SALLES júnior ptr «latia tiiw.«i*» «o -r-
RG. 3.304.863.7/PR 17JAN2002
CPF D." 487.719.299-91 oanAf «M^rweoR&ddOAOO ̂ '
CRC/PR032977/0-0 , P/8»«"«*e£C^

a^/o^ávé6 -t-

= -jo^; OA(OMi<aÍ - H
- &)0»2o4-3'í (o^'^



MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTOS

R. Benedito Sales, 1060 - Centro, Carlâpolis - PR, 86420-000

Certidão Negativa de DébItO9-N^};3i0 / 2020

Data de Emiss&o: 02/03/2020 Processo: / 2020

Data de Vencimento: 01/04/2020

Código de Autenticação: 4CE20.EA4AD.0DADDC4323D8A398BF661A

CNPJ/CPF Requerente: 04.864.928/0001-75

Requerente: YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA- ME

Finalidade da Certidão; DE LICITAÇAO

Pessoa: 13013 CPF / CNPJ: 04.864.928/0001-75

Nome: YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA - ME

Endereço: RUA PADRE HUGO. 486
Bairro: CENTRO CEP: 86.420.000,00 Cidade:Car1óp(^is - PR

SItuaçlo Cadastral: Allvo Atividade Principal:

Cadastro: 2 - 704

Endereço: RUA PADRE HUGO, 466 • CENTRO - Cartópoiís • PR CEP; 66420-000

CERTIFICAMOS que O contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fannda Pública Municipal
não constando pendãndas até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tributos de
competãnda municipal.

RESSALVADO o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do suierto passivo adma identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não servirá de prova
contra cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que
.venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, conferme prerrogativa legal prevista nos
incisos de t a IX do artigo 149 da Lei Federal N" 5.172/1966 - Código Tn'butârio Nacional. Esta certidão
emitida é valida em todo território nadorrai, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao tributos
munidpais. inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e
Estadual, com as finalidades previstas na Lei n". 8.212, de 24 de junho de 1991, e alterações exceto
para; -averbaç&o de obra e construção dvil no Registro de Imõvels; -redução do capital social,
transferénda de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade
ou de sociedade empresarial ou simples: -baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido
pelo arl 931 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sodedade empresarial ou simples, inclusive de cisão total, fusão ou Incorporação.

Validade: 30 Dia(s) CarlõpoDs - PR. 02 de março de 2020

$nto de Tributação í < 'Py
C/.RL0POUS ̂



município de carlopolis
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Tributação

@1

wmifeáíâ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CarlúpOlíS, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA PARA
LOCALIZAÇAO E funcionamento de ACORDO com DISCRIMINAÇÃO ABAIXO:

RAZÃO SOCIAL

YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA< ME

Cadastro Municipal

704

NOME FANTASIA

SERIGRAF

horArio especial

ENDEREÇO: RUA PADRE HUGO, 486 CEP.: 86420-000

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO:

CNPJ/CPF: IN5C. ESTADUAL exercício PROTOCOLO

04.864.928/0001-75 9025046053 2020 /

CNAE

3399004 • FaMcaçlo de painéis «leUtiros luminosos

1813001 -ItnpmsiSe de material para uso publicitário

1B13099 - Impressáo de material pa/s oulroa uaoa

2091600 • Fabr^çSo de adesivos e wiantes

9299003 - FabrlcaçAo do teiras, íelnelros e piacae de quaiquBr material, exceto luminosos

3299009 - Fabricaçio de produtos diversos náo especIRcadOs anterlormante

REGIME FISCAL INICIO

SIMPLES NACIONAL 01/07/2007

1 - A presente licença esta sujeita a fiscalização de atiwidades anualmente.
2 - Nos casos de slteraçOes tels como: encerramento, mudança de endereço, razto social, ramo de atividade, etc., o
contribuinte será obrigado a comunicar a prefeitura imediatamente.
3 - EVITE: muitas, auditorias, fiscaltzaçflo especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco
munlcipsl.

OBSERVAÇÃO CADASTRAL:

VALIDADE ATÉ: 31/01/2021 MUNICÍPIO DE CARLOPOLIS. 2 de março ds 2020

MANTER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL ^ |

Certidão de Regularidade pára 0''^ercícío

GflsgA-Odmdi
oH^icipai de Faéeriãa

rtamento de Tributação



EmsModoCICAO

^1^
RECEITA ESTADUAL

PARANÁ W
GOVERNO DO ESTADO

^ECarTMA tM CAZENM /

Comprovante de Inscrição Cadastral - CIC^

Inscrição no CADIIOAS

90250460-53

inscrição CNPJ

04.864.928/0001-75

Início das Atividades

02/2002

Empresa / Cdabetecimento

Kbrrs Dtpreeariol YAM ACITA, FBWAZ & SANCHBS LTQA

TVuiú do EslflbetecitnBrrto SBQCRAF

Suiereço do BUtwrimimanIo RUA PADRE MXM). 486 - CBÍTRO - 86420-000
FOME (43) 3566-3378 - RAX: (43) 3586-2370

Uinictmdo hislslevao CARLOPOLIS - PR. DESDE 02/2002

{ Bladclaelinenio MatrU >

Qualificação

.  ,ATIVO-SIMPLeSNACIONAI./SIHPLeSNACIONAL-DIA03DOMe3*2.DES06
SaueçAo Aluai

htotureza JuriAca 306-2 - SOCIEDADE B4P(0ARM LTQA

Alhktsde BonOnàm FYkiclpal do 3299-OA)4 • PABRICACAO DEPAINSS ELETREIROS LUMINOSOS
Eslabolcclnnnto

1613-0/01 - IMPRESSÃO OEMATBUAL PARA USO PUSUCITARIO

1813-0/99 • IMPRESSÃO DEUATSUAL PARA OUTROS USOS

2091-6/00-FABRICACAOOEAOeSIVOSESajVMrES
AtNldode(9) EconiSirtca(â)

Secur»dana{9) oo Estabalecirmnto 3299-0/03 ̂ vRABWCACAO DE LETRAS. LETFBROS E PLACAS OEQUALQUW
MATB8AL, B(CETOLUMINOSOS

3299-0/99- FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS NAO ePBCinCADOS

AHTBOOFWieiTE

InacrtçAo

713.121.a7»-S3

028.924.339-98

Quadro Societário

Nonw Consto / Nome Enoresarial

AMeUCOYAMACITA

FABIOFBIRAZ

001.171.988-54 GILTOtrO BARREIRO S/\NCtCS

OuaSílcaoão

SÓCIO-ADM íMSTRADCR

SÓCIO-AOMINSTRAOMt

SÒCIO-ADMINISTRADOR

Esta aCAD tem validade ató 01/04/2020.

Os dados cadastrais desio ostabolochiento poderSo ser confiriTedos via

1^. Estado da Parana
if Seoesana de Fodo da Pocnda
y  ReoSa Estadual oa Pawd

CAD/lCMSNe 90250460-83

tmodo Elelisnsivnoiie vo tnlEmel
02/03/2020 13dl9a«

fe DedssbaramiHdas de/omiB segura
w  TeiTKtoga CElEPAft

htIps'/N•lMtar1t4emlpr.e<rAr/C4d«na.{_ce_CIFS1tO-aspTeirK<udsü^fFa£il-SSeCadlCRB-'9CI2S04S0S3SeUsef°H^DRE
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Voltar Imprimir

CAIMA
CAIXA cCONÓMICA FEDKRAt

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.864.928/0001-75
Razão SOClallYAMACrTA ferraz e sanches ltda
Endereço: Rua padre hugo 486 / centro / carlopoüs / pr / 86420-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atríDuição que lhe confete o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2a20 a 10/07/2020

Certificação Número: 2020031304152081281015

Informação obtida em 15/04/2020 10:25:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hUps://consulla-crf.cal>:a.gov.br/consultaerí/pages/impressBo.jsf
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PREFEITURA
DE BLUMENAU

Secretaria da Fazenda

Diretoria de Receita

ALVARA - 2019
Alvará de Localização e instalação

Daia óà •mí»»ftô7l77G9wt9

Ar6A utilizada {m

294

, /
CONCEDIDO A

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

NATUREZA JURÍDICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

PARA ESTABELECER NA (

RUA PÉROLA DO VALE, 55.SALA 01. ITOUPAVA CENTRAL, 89082-212 —'

ATIVIDADE PRINCIPAL E ATO

CNAE: 1741-9/01 • FABRICAÇAO DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, SD

ATIVIDADE SECUNDARIA E ATOS

CNAE; 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, SD
CNAE; 1813-0/99 • IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, SO
CN/»£: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, SD
CNAE; 1741-9/02 - FABRICAÇAO DE PRODUTOS DE PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INDUSTRIAL,
COMERCIAL E DE ESCRITÓRIO. EXCETO FORMULÁRIO CONTÍNUO, SD
CNAE; 1813-0/01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SD

INCIODAAT1VIOAOEREGIME DE TRIBUTAÇÃO

Simples Nacional

CNPJ VALIDADE

30/04/2020 01/05/201718.486.182/0001-18

DATA DO PAGAMENTO DA TAXA OE UCENÇA"

OBRIGATÕRIA A FIXAÇÃO DO ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL, 01/04/2019

CÚDIGODEVALIOAÇAO; l96ei>4SI7aEASB

DOCUMENTO VÁLIDO PARA FUNCIONAR SE ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS
1. Lei Estadual N' 16.157/2013 e Decreto Estadual N° 1.957/2013.

2. Lei complementar municipal N' 751/2010 - Código de Zoneamento. uso e ocupação do Solo
3. Lei Municipal N" 2.047/1974 - Código de Posturas Municipais.

4. Lei Complementar Municipal N'84/1995 - Código Municipal de Saúde.
5. Lei Complementar Municipal N" 747/2010 - Código Municipal de Meio Ambiente

SIGLAS

AF = Atendimento/Funcionários CT = Centro de treinamento PD = Centro de processamento de dados

W. = Almoxarifado DF = Depósito Fechado PE = Ponto de exposição

il^T - Anlena de transmissão EA ~ Escritório administrativo 80 = Sede

jB - Unidade de abastecimento de combustíveis GM - Garagem UA = Unidade de atendimento avançada

CE - Caixa eletrúnico OF = Ofidna de reparação UE = Unidades de ensino



24/01/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUME/tO OEIMSCRICAO

1S.4B6.162/OOOM8
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTOA

TITULO 00 ESTASELÉCIMEKTO (NOME OE FANTASIA)

NORTE GRAFICA

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÚMICA PRINCIPAL
17.41-9-01 - Fabricação de formulários contínuos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EC0N0I.4ICAS SECUNDARIAS
17.41-9-02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial a de
escritório, exceto formulário continuo
1B.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - impressão de material para outros usos
46A7-8-01 • Comércio atacadista da artigos de escritório a de papelaria
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PÉROLA DO VALE

CEP

89.062-212

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

ITOUPAVA CENTRAL

ENTE FEDERATIVO RESPONSAm lEFR)

SmjAÇAO CADASTRAL
ATIVA

COMPLEMENTO

SALA 01

NUMERO

55

município

BLUMENAU

TELEFONE

(47) 3337-1854/ (47) 3339-0759

I
DATA DA SCTUAÇAO CADASTRAL
10/07/2013

MOTIVO OE SmjAÇAO CADASTTTAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SmiAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/01/2020 às 11:10:11 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



24/01/2D20 Secretaria da Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de Inscrição c de Situação Cadastral

Contribuinte,
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie Junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. /

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

I 18.466.162/QQ01-18

INSCRIÇÃO ESTADUAL

257.112.227

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E
DE SITUAÇÃO CADASTRAL

NOME EMPRESAniAl

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTOA

inicio AtivMiido com ICMS

Oe/OB/2013

TÍTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME 0£ FANTASIA)

NORTE GRAFICA

COOIGO E descrição OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

1741901 - Fabricação de formulários contínuos

COOlGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAOES ECONÔMICAS SECUNDAmAS

4761003 • Comércio varejista de artigos de papelaria
1813099 • Impressão de material para outros usos
4647801 • Comércio atacadista de ortigos de escritório o de papelaria
1741902 •Fatirlcação de produtos de papal, cartolina, papelcartãoepspoião ondulado para uso comercial e de escrHórío
1813001 - Impressão de material para uso publicitário

CONTRIBUINTE CRECENCIAOOIDISPENSADO A EMITIR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

■ Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 06/08/2013

CODIGO EOESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOICA

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUA PÉROLA DO VALE

IKP I n
: 89062-212 I y
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVO desde 06/08/2013

BAIRROrtJISTRITO

ITOUPAVA

NÚMERO

_5S

município

BLUMENAU

COMPLEMENTO

SALA1

Modelo aprovado pela Portaria SEF 375, de 26/08/2003.
Emitido em 24/01/2020 11:12:08 (data e hora de Brasília).

httpsV/tTfbutario.sef.sc.gov.t)r/lax.NET/lax.net.cadaslrD/resull_silcad.aspx?dats111208



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

secretaria de estado do desenv. econômico sustentável

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA • JUCESC

CERUDÂO SIMPLIFICADA Página 1
Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Nome Emprstariil /

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA \

Natursu Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

L_J

Número da identineaçSo do Raglalro de

Empratae • NIRE (Soda)

2 0S0502&.O 18.4S6.t82/0001-18

Dela de Arquivamento do

Ate Cenelllullve

10/07/2013

Data da inicio

de Atividade

10/07/2013

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) '

RUA PÉROLA 00 VALE, SS-SALA 1. ITOUPAVA, BLUMENAU. SC. 89.062-2i;L.^ _

Objeto Social i " ' Tj,
EXPLORAÇÃO NO RAMO DE ATIVIDADES GRAFJICAS (INDUSTRIA !!£ ■^COMERCIO DE FORK^UURIOS CONTÍNUOS, ROTULOS, ETIQUETAS,
ENVELOPES, BOBINAS DE CUPOM FISCAL): .ÒJPRÊSSAO PARA..USO iRllBLICITARIO COMO: CARTAZES. BANNERS.
OUTOOORS. CATÁLOGOS, TABLOIDES, CALENDW^St HO^^AM^OfFSETr--OFFSEf, PLAfíA,^ E FLEXOGHAFIA); IMPRESSÃO DE
MATERIAL PARA OUTROS USOS COMOÍ'f^fQESrr-DIPLOMAS,/.COI^^^; IMPRE^SSAO DE BLOCO,S DE NOTAS FISCAIS; COMERCIO
ATACADISTAEVAREJISTADEARTLQOSD^âCBirâfíioTPAPELARIAEíMATEt^^SESCOLARES. - . 1 : >

Capital; R$ 70.000,00 ^ y'
(SETENTA MIL REAIS) -X i

i\'' . —
Capital InlaBralIzado! R$

(SETENTA MIL REAIS)

"70:000,00

''j ..MIcrobiT)preaa.o||-
Émproaa do Pequeno Porte

{Loln*12Í2flD9)

émpresá de pequeno potie^
Sóeios/PartlelpaçSo no Copllal/Eapteio de Sâele/AdminTttr«darrTiiTnEnd'dq Mandalo

V . l " -

ClIUme Arquivamento
Data; 13/02/2015 -

....

TATIANEALBWJOROSSi 'íj ~ íZ&tíÓO ::SOCIO

070.615.769-95 V-.. '
.■som Administrador" .

Prazo da Dura$So

Indeterminado

Ttrmlno do

;  Manielo
XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

v,; [. NCiniSrq;
AM^Õ.OÈMÍÇROEMPpkSA Ç^MOlMpRlSA pFPEQUEW ÇOR^Ato: REENQLIADRAMEli(J^OEM|ÇROEMPpESACOMa'

'Xi'Evenio(s): :-, :í. '.
; PEOUEN^,pORTE

t  ■/ SIluaçío

^ "^-"^^BiêlSTRO ATIVO
/!■';;^;^-''^^!XXXXXXXXXXXX

Rorianópolis - SC, terça-feira, 11 de fevereiro de 2020

Eu.
Conferi e assino.

BI A.RrO RORGF.R RARrPI I O.R
Ccnlilgn - Autoridade Ccrtlhodore
Cenltado pelo ImUIuto NaOenal de Tecnologia de IntormlUce

Para verificar a auienileldado acesso wvvw.|uce8o.ac.gov.br
I Informe o número 120439/2020-01 na consulta da processos.

j, Documento Assinado OlBitalmonte 11/02/2020Presidência da Republica ju,,^ Comerciai de Santo Calarlna
Casa avil CNPJ: 83.S65.6'18.0001-32

Medida Provisória N® 2.200-2, ^ cartincado da JUCESC
de 24 deagosto de 2001. viww.jucosc.sc.gov.br/certlílcado



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (rarao social); NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA ^
CNPJ/CPF: 18.486.182/0001-18

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legai:

Número da certidSo:

Oao de emtssio:

Validade (Lei n« 3936/66, Art. ISB,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.);

Lei n» 3938/66, Art. 154
200140014609854

05/02/2020 13:58:09

05/04/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser conflnnada na página da Secretaria de Estado da Faienda na Internet, no endereço;
http;//www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em; 14/02/2020 09:52:28



06/01/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS £ À DIVIDA AT
DA UNIÃO C

Nome: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

CNPJ: 18.486.182/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAü) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 16:31:42 do dia 08/01/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 06/07/2020.

Código de controle da certidão: 2BDA.3464.E156.E770
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



14/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 18.486.182/0001-18
Razão Social industria grafica ltda me

Endereço: Rua pérola do vale 55 sala oi / itoupava CEwmAL / Blumenau /
SC/ 89062-212

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:09/02/2020 a 09/03/2020

Certificação Número: 2020020904305533553407

Informação obtida em 14/02/2020 09:54:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
wvvw.caIxa.gov.br

rittps://consulla-af.caíxa.sov.br/consul(acff/pa9es/inipressao.isf



www.blumenau.&c.gov.br
SocrotariDdaFazonda

DtreloríadsReceila

BLUMENAU Gerência de Cobrança
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA

Requerente: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA (18.486.182/0001-18) /
N" Cadastro: 119924 (_

Insc. 2.S.04.0001.1000.001

Municipal:

Endereço: PÉROLA DO VALE 55, PARCELA 05 - ALBGRAF, ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU • SC, CEP 89062-212

I

Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos lermos do Artigo 3° do Decreto N® 9.101 dc 29/01/2010, querefcrcnlc ao imóvel supra, consta a existência de
débito, não vencido, a seguir rclacionado(s).

Exercício; 2020 Tributo; IPTU Imóvel: 119924

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e
oitenta) dias, contados da data de sua expedição. Esta certidão refcrc-sc a débitos municipais. Ressalvado ao Município de
Blumenau o direito de cobrar qualquer importância que venha a ser apurada.

NCimero de Certidão: 71048501203

Assinatura Digital: FB6F0CAE264E8B2C992CD71B2C6E92ig

Data/Hora Emissão: 08/01/2020 16:37:59

Data Validade: 06/07/2020

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http;//vvww.blumenau.sc.gov.br/cidadao



. mmM
SocroloriodaFazenda

DirelohQdeRsceits

BLUMENAU ©erêncla de Cobrança
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nome: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTOA

CPF/CNPJ: 18.486.182/0001-18

CMC: 102023

Endereço: PÉROLA 00 VALE 55, SALA 01, ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU - SC, CEP 89062-212

Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 2° do Decreto N° 9.I0I de 29/01/2010, que inexiste debito impeditivo para a expedição desta
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer
importância que venlia a ser apurada.

A presente Certidão Negativa de Debito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua
expedição. Esta certidão rcferc-se a débitos municipais.

Número de Certidão; 71048101205

Assinatura Digitai: C7366204635F2568C2BD9646D874B0C4

Data/Hora Emissão: 08/01/2020 16:35:25

Data Vaiidade: 06/07/2020

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço http://www.blumenau.sc.gov.br/cidadao



Página 1 de I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.486.182/0001-18

Certidão n": 812774/2020

Expedição: 08/01/2020, às 16:38:48

Validade: 05/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NORTE industria GRAFICA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

18.486.182/0001-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestúes; cpdtScst.jus.br



Número do pedido: 342825
FOLHA: 1 / 1

030.(ODERJUDICUlUO

TWDÜNALDE JUSTIÇA
ds Senia Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N»: 342825

A vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Raiz do CNPJ; 18.486.182

Certidão emitida às 13:52 de 04/03/2020.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n^ 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 • Homologação de Recuperação Extrajudicial;

4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5} Os dados informados são de responsabilidade do solícitante e devem ser conferidos peto Interessado

e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada Juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da Justiça • SAJ5, disponível através do endereço

A autencitídade certidão poderá ser confirmada no endereço i



04r03/2020 9914217

K  PODER JUDICIÁRIO
S  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Blumenau

CERTIDÃO

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N": 7271124 FOLHA: 1/1

À ̂nsta dos registros eiveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Blumenau, com distribuição anterior à data de 03/03/2020, verificou-se NADA CONSTAR
em nome de;

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, portador do CNPJ: 18.486.182/0001-18. » ÉÉ ■*a•*****«aááâ*—*—***■ O ■

OBSERVAÇÕES;

3} para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados Informados são de responsabilidade do soiicltante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautent]ddadedesledocumento poderá serconfirmadanoendereçoeletrãnicohttp://www.tj8c.]u&.br/portaí, opção
Certiddes/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Centrai, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n" 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 126-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudiclai.

ATENÇÃO; A presente certídão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 60 dias.

Blumenau, quarta-feira, 4 de março de 2020.

PEDIDO N":
9914217



<9 SIMPLES
' NACIONAL

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 24/01/2020
032

@ Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ; 18.486.182/0001-18

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial ; NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA

II) Situação Atual

Situação no Simples Nacional ; Optante pelo Simples Nacional desde 10/07/2013

^tuação no SIMEl: NÃO optante pelo SIMEl

IB Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEl em Períodos Anteriores: Não Existem

@ Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

Hl Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

(9 Eventos Futuros (SIMEl)

Eventos Futuros no SIMEl: Não Existem
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
SOCIEDADE LIMITADA

JUC8SCQ7'72

1.GISELE TATIANE ALBANO ROSSI, brasileira, natural dc Blumenau/SC, casada sob regime
comunhão parcial de bens. empresária, nascida na data dc 31/12/1982, inscrita na CT sob n".
4.514.109 SSP/SC e no CPF sob o n.® 045.148.179-88, residente e domiciliada na Rua Gregória
Nicolau Fagundes, n®. 62, bairro Iloupava Central, Blumenau/SC, 89062-274, e

2.MAICON HENRIQUE ALBANO, brasileiro, natural de Gravataí/RS, casado sobrcgime
comunhão parcial de bens, empresário, nascido na data de 21/07/1988, inscrito na Cl sob o n.°
4.924.112 SSP/SC e no CPF sob o n.® 070.615.769-95, residente e domiciliado na Rua Pérola do
Vale, n®. 41, Apto 03, bairro Itoupava Central, Blumenau/SC, 89062-212; constituem uma
sociedade Umiiada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1".A sociedade girará sob o nome empresarialde NORTE INDÚSTRIA
GRÁFICALTDA, e terá a sua sede e domicílio na Rua Pérola do Vale, n®. 55, saia 01, bairro
Itoupava Central, Blumenau/SC, CEP 89062-212,

CLÁUSULA 2®. O objeto social será;

^ A Exploração no Ramo de Atividades Gráficas (Indústria e Comérciode Formulários
Contínuos,Rótulos, Etiquetas, Envelopes, Bobinas de Cupom Fiscal);

v' Impressão de Material para Uso Publicitário como: Cartazes, Banners, Outdoors, Catálogos,
Tablpides, Calendários (Hot Stamp, OÍFset, Ofeet Plana e Flexografia);
Impressão de Material para Outros Usos como: Cartões, Diplomas, Convites;

^ hnpressão de Blocos dc Notas Fiscais;
/' Comércio Atacadista c Varejista dc Artigos de Escritórip, Papelaria c Materiais Escolares;

CLÁUSULA 3®. O capitai social será de RS 70.000,00 (setenta mil reais), dividido em 70.000
(setenta mil) cotas de valor nominal de RS 1,00 (hum real) cada uma e integralizadas neste ato em
moeda corrente nacional, assim subscritas:

NOME QUOTAS

GISELE TATIANE ALBANO ROSSI 52.500

MAICON HENRIQUE ALBANO 17.500

TOTAL 70.000

VALOR

RS52.500,00

RS17.500,00

R$70.000,00

CLÁUSULA 4®.A sociedade iniciará suas afividades na data de registro na Junta Comercial, e seu
prazo de duração é indeterminado.

REOFIRI^
Ga"-6Iumen3ul

Para venticar a autenticidade acosse www.jucesc.saoov.br
s Informa o número 104362/2020.03 na consulta de processas.

C»lHl7fWnwl.d.C«nk.ite.
Çeeaodep*inrOrat» UworatMtM

Pieridéndàdi RepwblkA
CmOvú

Medida N*2ja>2.
de34 d**9<Mt»de3Q01.

Documento Assinado Oisitalmenie 11/02/2020
Junta Comercial de Santa Catarina ,
CNPJ: 63.505.648.0001.32 ... (

lVocd deve Instalar o certificado c
www.juceSC.sc.sov.br/cartificado

íd jjfLs
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CLÁUSULA 5*^* A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependpç^
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA 6®. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios delilMírarâ i
sobre as contas e designai^o administradores quando for o caso. í

CLÁUSULA 7". A administração da sociedade será exercida pelo sócio MAICON HENRIQUE
ALBANO com podcres e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como oner^ ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 8"-Gestão
Compete ao sócio administrador, isoladamente, a prática de todos os atos de Administração e
Gestão necessários ao tòncionamento da sociedade, e ainda:

a) Zelar pela observância c cumprimento das leis vigentes, normas contratuais, deliberações
dos sócios-quotistas e formular, com base nestas, as diretrizes operacion^s da sociedade;

b) Representar a sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive perante
repartições pública, federais, estaduais, municipais c respectivas autarquias e entidades
paraestatals;

c) Constituir procuradores, especificando nos instrumentos os atos e operações que poderão
praticar, inclusive, na impossibilidade ou na ausência do(s) sócio(s) administrador{s) obter
certificação digital emitido por Autoridade Cértifícadora credenciado ao ICP-BR, para fins
de emitirnota fiscal eletrônica.

Parágrafo 1°. Fica expressamente vetado o uso do nome empresarial sob qualquer pretexto ou
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de avais,
endossos, fianças ou cauções de favor em nome da sociedade salvo em operações ou negócios de
interesse social comum.

Parágrafo 2". Será necessária a assinatura em conjunto dos sócios para contreár obrigações,
adquirir, alienar, caucíonar ou onerar bens sociais, prestar aval ou fiança, transigir e renunciar
direitos.

Parágrafo 3°. A sociedade obriga-se também a manter os registros cpntábeis e fiscais exigidos por
Lei.

CLAUSÜLA 9°. O sócio Administrador poderá fixar umá retirada mensal, a título de "pro labore",
obseivadas as disposições regulamentarei pertinentes.

Parágrafo ãnico: O sócio fará retirada de pró-labore a partir da data subsequente ao primeiro mês
que a empresa apresentar lucros.

CLÁUSULA 10®. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

RECjFIR^
Cava^snenaul

Para véfiflears sutantiedode acesse www.Jueesc.scBDv.br
8 Informe o número 1043E2/2020.03 na consulia de orocessos,



■^'0774 (5)
Parágrafo único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedaae se
resolva em relação a seu sócio. í

CLAUSULA 11". As quotas são indiWsiveís e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA 12°. O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acwso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussio, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 13°. A responsabilidade de c^a sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidaríamente pela iotcgralização do capital social.

CLÁUSULA 14®. Qualquer deliberação social será tomada pelo sócio que possui no raüümo tr&
quartos do capital social.

CLÁUSULA 15®. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA 16". Os casos omissos no presente contrato serão regulados pela legislação era vigor,
ficando eleito o foro da Comarca dé Blumenau/SC para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual
teor para que surta os efeitos legais e necessários.

Blumenau/SC, 10 dc Junho de 2013.

GISELE TAT^ANE ALBANO ROSSI MAICON ttÊNRl^UE ALBANO
ESTADO DE SANTA CATAHIKA

ocuvtUÀM.pi^TRnoeeilcurAVA
ESCniVANIA DE PAZ DE ITOUPAVA

-hjyiECOBlEÇIhESiO -RCCÓmiI^ tuijntI[lr'^99rMr^éNTlCA eti

UOOGèeAYAJtTKIOR
íscmvmce^ík:

BtfMnitu.a drwhfl Fntftff' I devirda

. Cn^iuMrteT^I 2.K • W.60S8!^p^(al,dà'^B»h»fae^9lB norm»yccV03584.'
f.vs «r' farta • 'CLf H u  B v.tB leta»

3* ESTADO DE SANTA CATARINA
CA WAlttft lir mUHEUAU • PUnilTQ CMl nOUMVA
CSCRIVANIADEPAZOE rrOUPAVA

UOOGeOAVAJUNiOft

lmwTmUM<a%£/<iC«r7V'lknr«.7v*CU'EaM:e U  U ■** fC txu ̂

Pata verificar a aulenttídade acesM www.jueeae.se.sov.br
e Infome o número 104362/202003 na consulta de processos.
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^JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SANTA CATARINA
^^ERTIFICO O REGISTRO EM: 10/07/2013 SOB N°: 4220505025C

Protocolo: 13/1 e0059-1. DE 21/06/2013

NORTE INDUSTRIA GRAFICA I»TDA

DEOCLESIO BECKHAUSER
SECRETÁRIO GERAL EM EXERCÍCIC

Ktu -v ,1 J,'

Para venflcar a aulantlcitiade acesse www.Jucesc.se.gov.br
a Informe o número 104362/202043 na consulta de processos.



Consulta Regularidade do Empregador

imprimir

CAf^A
CAIX-\ ECONÔMICA "ECERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 18.486.182/0001-18
Razão Socialtf^ORTE industria grafica ltda me
Endereço: RUA perola do vale ss sala 0.1 / itoupava central / Blumenau /

SC/89062-21?

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá do prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/03/2020 a 16/07/2020

Certificação Número: 2020031902080223554440

Informação obtida em 15/04/2020 10:23:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

h{lps://consuIta-crf.calxa.gov.bffeonsuIlacrf/peges/consultaEmpfegador.j8f
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Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por Kcm

Processo dispensa 28/2020

fomtDodor CNP^PF

LOtvOOl.-UUODt

KotOOI; 2MM NOTARSCALOO PRODUTOR «URAL-WCIX2S0CM-SVWS-PAPELCOPIATIVO
SMBrMi.fi naniElNOUSIRIACRiU^iCAirOA -B-Uíi-iCTIi" ■»

ttORi»»: 2»U LtVRODEREOlSTROOECLASSE
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n<ni002 2Í1J1 PASTASINDIV10UAISnP0«?0NTUARI0eSC0LA«C0NFECO0Nfl0A
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^ Wlunicipio de Bandeirantes - 2020 ^
Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 28/2020

nem Produlo/sofvlço^

FomeccUan »«S87S4e-S NORTEINOUSTRlAGRAflCALTDA GNPJi 1

Repnseniaiu: S5«SS7S4& MAICONHENRIOUEALBANO

LoIoOai-loleOOl

Ml 22130 NOTAnsCALDOPfaRUIOnRURAJ. J^xaSCM-SVXAS-PAPELCOWTIVO

GNPJi 1

QumtkfAdo StAu«

&4a6.ia2ia»t-ia TetOono: 47.3Í37-6S24 SUMèl /HÜtiRICailD

.-'£.ca H^tnado

Preto UnilM Prei^oToUi Sd

£  r
71&.IS 763000

Fomoeedan 2a«-e YAMACCTA FBtRAZ «LSANCHQ LTDAr ME

Etnan jBiudinsM^otmail.com

RDprcsCniaUs: 204M AMERICOYAWACITA

LoleCOl -LoteCei

rrí 22131 PASTAS IMOMOUAS " 'i'S RHONTU«lOIISCOtARCO»J'"11.XIOHADA

JX» 27132 LiVRODEREGffiTP!i:'E';iASS£

CHPJ: OUè492BHK01-76 Tcfofonc (43) 3S6^236S SlMu^ Habllttodo

siXO.03 HOxInaae

■•<DW Hdlctirti

YAW4CITA

VALOR TOTAL:



«UWUUlEi Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 28/2020

m

Cadlgo CNPJ^Pf
Fom«CQii«rESnas onquadredMMie complementarn*123llS06

04Biii9?[ycait.'!:

IB4Ü IK/JU) <11

VMWdiV I ■ tci.v víiAN' Ml '

fitwil,'M l.)'. tl< ^ I

Oldeait(rr<c<ia:res COS

Qta>lcUI«fCrr«Maores' 002

EntOOsi» CIBElEGUS^tAO.na'■vstlo 9524k lSOV2a2aiOI72S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO / M

CONTRATO N". 119/2020-PMB

Contraio de Prcsiaçào dos Serviços que entre si celebram dc um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIR ANTES-PR e dc outro YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTD A.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
imemo. com sede a Rua Frei Rafael Pronern'' 1457Centro, ncstacidadedcBandcirantes.EstadodoParaná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0Ü0M8,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente c
domiciliado nesta cidadcde Bandeirantes PR, na Av, Edelina Mcncghel Randon" 1.330, portadordaCcdub
de IdentidadeRG n° 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Esladode Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro d c Pessoas Físicas do Ministério daPazendasob on" 107.504.529-00, abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE dc um lado c, de outro YAMACITA, FERRAZ& SANCHES
LTDA, estabelecido à R. Padre Hugo, 486, Centro, na cidade de Carlopolis. Estado do Paraná. Cep: 86.420-
000 inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minisiério da Fazenda sob n." 04.864.928/0001 -
75 neste ato representado por seu Sócio Administrador Sr. Américo Yamacita, residente e domiciliado na
cidade de Carlopolis, Estado do Paraná, portador da Cédula de IdentidadeRG: 6.171.209-7 , expedida
pela Secretaria dc Estado dc Segurança Pública de Parana c inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n." 793.121.879-53 doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato dePrestaçào
dos Sciviços decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO- n" 28/2020-FMB, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dosdireitos, obrigações c responsabilidades
d as partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto; para AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR,
REGISTRODECLASSE E NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
que a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita obseivância ao indicado nas
especificações levada a eleito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 28/2020-PMB.

R Froi Rafael Proncr 1457 Cx. Posul 281 CRP 86360000 Tel.: 43 3542-45^ DgtpKaotS.bandoinmics.pr.goviínCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

N° QTD UND PRODUTOS VRL UNT

"Õ^ 4 000 irvn PASTAS TNDIVIDUAIS TIPO PRONTUÁRIO ESCOLAR
CONFECCIONADA EM PAPEL BRANCO

03 1.500 LIVRO DE REGISTRO DE CLASSE

VALOR TOTAL

TÍ^AL RS
5.000.00

4.725.00

9.725.00

I  1

PARÁGRAFO PRIMEIR-O- Os sci-viços serão preslados em estrita obediência ao prescnlc Contraio,
devendo ser observadas integral c rigorosamente as especificações infbrmada.s pelo CONTRATANTE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa cie Licitação n''28/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO

Ossei-viços serão prestados mediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de RS
9.725,00 (Nove mil, setecentos e vinte c cinco reais).

PARÁGRAFO UN iCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA-PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fomccimenio. c apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelas c observada a ordem cronológica dos empcnhos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

SECRETARIA

DESPESA/
FONTE

DOTAÇAO FUNCION.AL
PROGRAMAnCA

uoucaçAo

iíouc.açAo

EDUCAÇÃO

1IWIO.! O3004ir561l2(XieO2W<)O3CXX)0ü

131.0/103 03005 i:136U21'»íj32.339ü3(KX»K)

1510/lW O.30O51236112416Ü33339O3OÜÜ00

l>E.SCRtÇÃO

MATERIAL Dli CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DF. CONSUMO

Tendo em vista que a vigência destecontrato ultrapassa o final dopresente exercicio financeiro, as despesas
previstas para o pró.vimo exercicio serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis ̂
Diretrizes Orçamentárias - LDO c Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles excrcícios^. n

R Ftci Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CliP 8636ÜOÜO Tel.: 43 3542-4523 E-nHÍWIay^bandcii-antcs.pr.gov.br C^Í76.Í35.753/0001-48
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, dáí^mente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. / N

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na Ibnna deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGR.AFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na fomm de avisos de crédito, ordem bancária, transferencia eletrônica disponível ou por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas instituições Financeiias, diretamente na conta
bancária (coirente ou poupança) n® ÚnS" f- O, agência O^Ol. do Banco , em nome

^ da empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário deexpediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITUR.A,
o pagamento será efetuado no primeiro dia titil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 09 (NOVE) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

O prazo de vigência do contrato é de 09 (NOVE) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA- MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial da.s obrigações assumidas pela
CONTRAT.ADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n® 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Sc. no ténnino do prazo contratual os produtos não estiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de R$ 15,00 (Quinze reais), Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada; /V VJ

RFrtá Rafael Proner 1457 Cx.Postai 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - n-mail: CNPJ7ÁV5.753'00ül-48
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b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATAD^
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFOSEGUNDO-No caso do CONTRATANTE precisari-ccorrer a via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a muita convencional de 10%(dez por cento) do
valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocalicios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OIT.AVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contiato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato cm razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA a.ssumeexclusiva responsabilidade pelo cumprimento dctodasas deconentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiro;?.

CLÁUSULA NONA -DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2020-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante lermos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários duraniea sua vigência, dcconenics das obrigações assumida^
pela CONTRATANTE e pela CONTRATAD.4, tais como a prorrogação de prazos c normas gerais ̂
serviços. [ \

CLÁUSULA DÉCIMA-SUCESSÃOE FORO ^

R Frei Rafael Pronur 1457 Cx. Postal 281 CRP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-maLl; licitaeao$,'baDdeirantes.pr.gov.br CNPJ fe.23S.753'OOOI -48
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As partes fíi-mam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de ̂ dos)
de igual teor c forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-sc por si e seus su^Wes.
ao fíel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Banc(ci^tcs,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos podcrcs para receber notificações, citação inicial c outras
em direito pctmiiidas.

Bandeirantes-PR, 26 de Março de 2020

PREFEITimAlíitrNrc^A^I- BANDEIRANTES
Uího Martins

Prefeito Municipal

v4

YAMACITA. FERRÍtZ & SANGUES LTDA - ME

Américo Yamacita

Administrador

Testemunhas:

ClBELEnK^O I-^NTOLAN DA SILVA
/ IcPF. 004.594.549-78

iBlMpItAES
S^V()9-97

R Frei Rafnd Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636000Ü Tel.: 43 3542-4525 - E-moil: licifacaoíilbandtíirantcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753'OOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPALDE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N» 119/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N''28/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: YAMACITA, FERRAZ & SANCHES LTDA - ME.

119,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E
NOTA nSCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 9.725,00 (Nove mU, sctecentos e vinte e cinco reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses, a contar da datada assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (nove) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECR£T<VR1A

cducaçAo

noucAÇAo

EDUCAÇÃO

despesa;

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGIUVMVnCA

1190/103 0300'}12361I203{)02933S0300000

1360/103 0300512361)21960323390300000

1510/104 03Ü051236I124160333390300000

Bandetrantes-PR, 26 de Março de 2020,

descrição

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MtMCIPí^DI^ANDEIRANTES
Liito NTartins

Prefeito Municipal

YAMACITA. FERRAZ & SANCHES LTDA - ME

Amcrico Vamacita

Administrador

RFrciRalàcl Proner 1457Cx. Postal 281 CEP 8636OÜO0 Tel.: 43 3542-4525 • E-maii; licitacao@bandciranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753 OÜÜl-48
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N". 118/2020- PMB

Comraiü de Prestação dos Serviçosque entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PRe de outro NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA..

Pelo presente insli'umcnlo. o MUNICÍPIO DE BANDElKANTES. pesí.o.i jiti idn.i ile vUieiUi puldivo iiiUiu%'.
cora sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48,

^  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, EdelinaMencghelRtuido n" 1.330, portador da
Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Ptiblica do
Paraná e inscrito nu Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério ila Fa/cnda sob o n" 107 504 529-00.
abaixo assinado, doraxanlc designado CONTR.A l A.N TE de um LkIo e. vie intiioNOU 1 1 IM)l S I RI \
GRÁFICA LTDA., estabelecido á R. Pérola do Vaie, 55, Sala Ul, Uoupava Ueniral, na cidade de
Blumenau. Estado de Santa Catarina,Ccp; 89.062-212 Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda sob n."l 8.486.182/0001-1 Snesle ato representado por seu Sócio Administrador
Sr. Maicon Henrique Albano. residente e domiciliado na cidade de Gravatai, Estado do RS, portador da
Cédula de Identidade RG: 4.924.112 , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública De Santa
Catarinae inscrita no Cadastro dc Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.° 070.615.769-
95doravanle designada CO.N'rRA'l'.\l)A. cstaiuio partem Miicila-» a- líDiina-. J.i 1 ci ''' <1 ut ,•
alterações subsequentes, ajustam u prt^eiile C iniiraio de l'ie?.iacàii du?. SeiMÇvis demnviiei.i do pioto-o
deDISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 28/2020-PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações c responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente tem por objeiu: para .AOLlblUÁO DE P.\b'l.\í> DL PRU.NIL.ARIU LbUUL.Mt,
REGISTRO DE CLASSE E NO I A FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PIL que a CONTRATADA se declara cm condições de prestar cm estrita observância ao indicado nas
especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICIT.AÇÂO n" 28/202Ü-PMB.

QTD L-ND l'IU>m U)S

NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL - 240X280 CM -
35 CX 5 VIAS-PAPEL COFIATIVO-COR 1X0, CAIXA COM

500 NOTAS-
VALOR TOTAL

\ Ul l M UN

218,00

TOTAL RS

7,630,00

7.630,00

R Frei Rafud Proacr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86j6üüP0jWi.: 43 3542-4525 - E-mail: lidtacuofflÉÍai^irantcs.pr.gov.br CNPJ 76.23S.753/OOÜM8

MAICONHElJfllQCE

AIBAWM/00.576W5



^Mioemavrcs

PREFEITUI^A iMLMClPAL DE BAADEIEAMES

ESTADO DO PARANÁ i i

PARÀüllAFO PRIMEIRO- Os servidos scràu ptvsUuIns v-ni ^•sirila obciliOncui lui' prcsctilv C /ituiiiV
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas peloCONTRATAiiilE-c
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como u Dispensa de Licitação n° 28/2020-PMB e
anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serüo prestados medianie solicitação do Depariainemo de Compras do CON l R.\ I AN I K

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obrigaprestarserviçosobjeio deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de RS
7.63ü,üü (Sete inii, seiscentos e trinta reais).

PAR.ÁGRAFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTR.ATAD.A. demais encargos mciciíies a coinplci.i
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA-PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS c Certidão Negativa dc Dcbiivis Tnibalhisias cm cada um.i da-
respectivas parcelas e obsen ada a ordem cronoiogica dos empeiilios

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

SKCnETAlUA

l)ESI'ESA/

FONTE

UOTAÇÃO FUNCIONAL
PROCRAMATICA

ACiRiCUlTUKA

dcscriçAo

\i \Ti ni I ti\si \i<i

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas cora dotações específicas que constarão das
Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais c legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou
por outros serviços da mesma naturú^i disptiiilbiii/ados pelas Instiiiiiçoes T imineeiras, diieianiente na

R Frei Rafiid Prom-T 1457 C\. Posial 2S1 CFP 86360^:^^:43 3542-4525 - E-muii: lititataogSbandj^^^pr.gov.brCNPJ 76.235,753/0001-48
MACON HENRIQUE
ALBANO.fl7061S7Mg5;^m^^
9S .>i«
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conta bancária (corrcnlc oii poupança) ii"
nome da empresa fomecedora.

agcnci.i vivi ILiIKvi

l*ARÁGR.VFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tcniiam sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SKX I O - A liilura ik-\erá ser entregue nn seile vlv CON"!'!? \T SNTF 'm eiivIeiM-
descrito no preâmbulo deste contraio, durante o lioráno de expediente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente lia
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia íilil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de OV (iio\v;) meses, itnciaiulo .1 cmiiageni n.i ví.ii.i vl.i vl>i vvi.i;,.u-

0 prazo de vigência do contrato é de 09 (nove) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO Multa Conlraliial de iO",. (vie/ por venun sobie v \.t\ot lot.d .Iv vMr.M si.'
que será aplicada na hipótese de iiie.xecução total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTR.ATADA, sem prejuízo de ouifas penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações pertinenies a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no lénnino do prazo contratual os produtos não estiverem sido
<  prestados, será aplicada à CONTRfVTADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses:

a) infringêucia de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigúwl ou judicuil, concurduia ou lalcncui via COX l K.\ I AU.A,

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no .Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsctiuentes. j
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^^BOyRfllír£s

PREFEH Ul^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 11 a

PARÁGR.4FO PRIMEIRO - A CONTRATADA, icidcui^ufii u CUMKAlANiL por/íuüusVa
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadiraplemento de suas obrigações
contratuais. V y

PARAGR.4F0 segundo - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a muita convencional de 10%(dez por
cento) do vaior do contrato, aicm das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados cm 2ü%{vinte por cento) do valor do contrato,
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato sc aplicam as seguintes disposições gerais;

a) Nenlium serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que cm caráter extraordinário,
sem a prévia e expressa autorização do CONTR-ATANTE.

b)Rescindido o contraio em razão do inadimplemenio de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CO.NTRAT.ANTE, além das penalidades previstas na
Lei n" 8.666/93C suas alterações subsc(|uenle.s.

c)ACONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas asdecorrentes da
execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRAT.ANTE relutivamenic a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PAR TES IN I KCiRAN I KS

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2020-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PAR.ÁGRAFO ÚNICO - Scrâo incorporadas a este conUalo, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CUN'i'R.-VrADA. lai.s como a prorrogação dc pra/os c iiurmav j.ieiais vk
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente insirumcnio cm 02(tluas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença dc 02{duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessore.s,
ao fiel cumprimento do que ora iicoii ajustado, cicgctido p.ir.i loio ilo mc>Mio a ( omaiva dC|
Bandeirantes, listado do 1'arana. não obstamc qualquei mud.inça dc ilii^mcilio d.i 11 )\ 1 k \ I Ml \. vpic
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^RHOEIflíJírES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .. r

em razão disso c obrigada a manicr um representante com plenos poderes para receber rwtificàç^s,
citação inicial e outras em direito permitidas. l )

Bíind.eirantes-PR,26 de Marçode 2020

PREFEITURA MUNIClE/d- I^ANDEIRANTES
Lln^lartrtw

Prefeito Municipal

*1 , ,

NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

Maicon Hcnricjuc Albana
Administrador

Tcstemunitas;

CIBELE GUSMAoK^NTOLAN DA SILVA
CPF. U04^yÍ54y.78CPF. õW.SUB.OUV-y?

MAHli^fl^rÁlnKAFS

RFrei RaíBcl Proiicr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 • F.-mai!: liciiHcao@bandciranles.pf.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 118/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 28/2020-PMB

CONTRATANTE:MÜNlCÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTIUTADA: NORTE INDI STRIA CRAFK A I.I DA KPP.

OBJETOiAQUISIÇÂO DE PASTAS DE PRONTUÁRIO ESCOLAR, REGISTRO DE CLASSE E
NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
SECRETARIA DE AGRlCULTURfV DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: RS 7.630,0ü(Sctt* mil, seistentos e trinta reais)

PRAZO DE EXECUÇ.ÀÜ: 09 (NOVE) iikscs. a cunlar da dal.i da a^M^aUlIa dcsK-

PRAZO DE VIGÊNCIA: 09 (NOVE) meses, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETAKIA

DESHESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

AOItlCULTliRA [7ji)ioaa

Bandeiranies-PR, 26 dc Março dc 2020.

PKM ItlIl^frA-W-NTíril^ uyii.WUi IK AMl ̂
Liiy^lar^ms

Pretcito Municipal

wft«c)NHínwü"/i

"1 'ciy •» • ••

iS

NORTE INDlJSTRlA GRÁFICA LTÜA

Maicun Henrique Aibano
Administrador

DESCRIÇÃO

VI M ! RIM •.!! l I fV»! M. c

R Frei Rafael Proiicr 1457 Cx. Postal 2SI CEP 86360000 Tcl: 43 3542^525 - E-mail; Ueitacao@,b:in(Ieifiimes,pf,gov.br CNPJ 76.235,753/000M8



Folha do Norte VUBLICACÀO OFICIAI,
ins. IIIII»!'- iiri «i ">' '

l,AN.jrlRANTÊ5 SABA&O. 'ÍI UF AÍSHIí DS .'l).;!' • Kü.. .r, 1CI« UÜ

|iIU;miLSV»ILMtlPM III' HAMlklIt.VATKS

vxi" 1 1* III-"-
t>isi') \SAi)r 1 inrM'vi V :• iw"-!"-'»

C-aVmATA-'ÍIt MlIMViVIll UF- »AM)F1I!AMI-N. h.M UÍII
CüVWWA. WRlEISOUSreiAIJWttlJ AyUBíÇAUDE,VANTl\SIJli W)SÍlJARtU^^^^
lipnil.TSO RI CUASSt L NOtA FllifAL FHF |iROK.Il'l»
RI)IUtPA«A.\Sr;CKCTARUOF EDWACARUStCHLtAIlIA
OE wmfULniKA 00 musicimo uk iiANOtiftAMri-PR'
VAIOX M"Ifl."'"!™""F"AKCTimcunuA''"!
1'H«.0 IIF l-IHI.CUV VO «K «MJVCl míK». i Jl lUu va

PRft?ODeVir»ÉNC(A.
A&siiiiiiiu'i clfUi* liíiinu

POTACftb , 1|
■  ' —n" T

qU«ll><VUA hh,H4.aU.Mi»A . _

^ ' TZI J
*n#iana«A irwTO

t4^t.,L^ifS.P]L 3ftag ̂ t^VP d*r VXiO.

WAtrHIM 1»

FREfEITURA MUNiaPALDE BANDEIRANTES

DtMllSSIX\FIVtl IH. III.VRI w I l"|<F"'l'*"i
1  - ... _

arvitoaumiriEljiioiio oefiBos iê U-W-íOJOí P-Í4-J!!«C

TRf.fcUlTVXA MinUttlPAt Ot BASOtlOA-Vttó
liniMailm

riORlL 1NÜII<1"RIA OKAf K A l.l l>A
UcwHjt;;

AJKi<Ti*sir»KM

pREHnL.RVMtM«-|P\l DKIIAMMimvVlEX

l)lM•l-^^Al)l :itilAi.A>i 1. i";.! i-'i.-
UAril'll *<. A«>'*'A'Ol" "'pFi I" I li I-

aan-CT M .u. o. 4í «"""U '*■
q-' 1 A».v:oy>. U. Ifc jiMiíi' Ji '^ÍTmT^j '.
üííisl«-- %«" H>"ií"««o " -'■ '«Ali." J;',
Rcvii. h.lirtal «'•".1'". >

I  I II ffT'"
•.- llTU ' 1.>U mi»-'»- 1*11» M
TV .... "«uTÍTr, «: r....o I.iw.^I  I I r»i77—

líSI .M)l'lsicÀ<» 1» ""'IIW'^1 TTirkv.ís'''' Í; E
L-rnsiiv HA*A ArLNDLR .A> NiC KSSUJAI/I N
SECRÍTARUS IX> .«LHi .VMBIFML k RFÀ l "<
DO MUNK.ll'IU DE UASlltlKANll.-vFft. no V..10I wu.1 K»
17JOT.IW tJacvKK nnl q.iiubmio. c nowu c iiuw
.iwni»» ni. AB- }!■ 1^ o- a.r,ow>3 í •'""f*'" pk' ^
VJI? J. If ih IwAo * !0I». >« RI.C o " ""•'"1^"'

tn>TruiJo
HuiiJojramç.. >i iJ« ile JkCü

l.rsy MAftíiHS
PirreúnMuincipjl

l'mil lll.'K-VWMCIPAI Dl. IJ.\M>MIUVIl'.S
!  |SIAI)nrKll'\«AS\

Pua,iri» i:.A!U.-a/;il

UM» NtAKTINS. hefeiiu MuniciDol .Ur
I »;mai;.nimn, lUuii» >R> Fnraiú, nu nw «Ic «»» iilfll)u«oe>
I uuu Uw niu cunK-miu IM-r Ui.

fXfl.UlR. •! fíiii' ̂ In «niuMinn'» «k- UF» ^iil |
,!u cuih.iiK .1». .1" HifMi.1 4c n<''»~T,.''?.í.arnr
MunkiH iiv Buiulciiiiic- Sr lll-l I SA I U-I n a O
MAIOS Ci.c Síu luRviiTifiu. .unriililK .itòWil" "k.lu .
UX2M4 11 S< ;OJll J iMi-l ii»k IMIW'" '1. ik- Cunuii.- tic
Bíntoiranlo» - PR.

Ediliciuía Prefriiimi Municlpcl Oe Dínjdpmct. Bt-jÓo <to
PuninJ. era n ür ASnl de autt.

UNO MARlINS
Picleil"Muniíipcl

J8B. PRl-FhlTDKAMl NK lPAI-l». BANnUR ANll S
tW. £s t.sno DO r \ras v

lAinurb i:45l .lURi

1INCI MARTINS. Preleiiu Munni[ul Jc
BunilciRiiilei.. Eslua.1 ü.. 1'urJnil- iw iisu ilo «""-f Aliihuiíih.-v
que llti-vliii.viiroFiE'' P"' Tei-

l MT.lJlH. u iwni' <to o.niípciiwin llu mc> .le
nhnl Jo cminu- nno. du .inndcv. dc iiinüFui
Municipiil de tlat«l«ir.iiite». " Si* MARIA NADIK Dr
SOL'/A Hivc -eu fjltcira.Tü' conluiniu- iK-.UJi- .R ""'1'
nAls:(.4dl)i 5i:i):ii-liN»«>i i5-cmni,Tii4 l"..U' "m-i"-'
4e Bondíitjiun •

Edilieio dl Prefeitura Miuiieipel ilc Biuid<l«nic«- UiUfldodo
Porani. »in I' «k >V>ril de 21^0.

I.INO MARTINS
PrefsHU Muiiicip.tl

W«
1111 «kVasAMt
liBHAROeMllW

nmiitiHig.l)CWV»iRO

QSVALDOBTiliCOUltPtIlO
'■OAITWtHKllilfflO

t(i-.'e>DID"l
IA'.

" ü&MiliXiOlllItCWAkdO
BwiiroBittwcowtNO
MGtKSgaiCIMDABllVl

SHUNTtWtokOtftWO
II[«MV1S'NAIME

U»Sl'lgO t« UAU

aWAiwioBPt cievAire
«vtnaauweojBfiu-o

1  sii.-nN r.F-.iKi'.-!!''.'

aiiaa
IMHOKgTt

MOIOWTA

Moioiar*

WIWSIA
USfCWTl

MOtoasT»

wngtsa

wotuarA
UOtOMSTA

»iioiaiimA

wptwjn»

MBIOiaSTA
uoionn»

lOXDBNA

tONOUKft .
loupwm

LtWUPUt*
LOBlSltlA

EOSIWINA

ttMRlIO

Lty.UlliM

I  ppftl»
. »iwaAii/w«

iwnoAie/ocCT

T i:'D4/}OtII'3JííO '

liW/10AlW?Q

IkfflMaAISW/M
Hfix/io 1 iSfaciTO
ISiWMAlWHP
IBJW/MAMWÇ,

" lEAHflaAtAUk^FJ
" tBIW/aAK/OVM
[l6iWM»ltW/W

RIWBM»
nuMF.gfltOEMÜOAWjHi
TMsy.wwoomMWW
mHW.OtUWMIESWWilM
iiwtg.KPAOPtmiwwúct
YUNV Of

mwy.BtWOIWttClAMXlM
DOLKtf. W PloaiTHMtAOBt
Tiuiiy.awoftreoAWiiw
Tawse.WPAommbAMiiK
TMW.afitiMniOAWilM
TMIW.« fWtmKM WflM
IMW.KPAOBnUPAMiM
TWip,«PAOOP» o*mi«

HlrriMD '•

ütMUNSTlWTIVU ÜL UlAiUcü DlVULVlUAi/CUNaUlUAi c tNAU KL,U.lZAUAa
C.iniis DEVOLVIDAS no «ri® wthUt/MAIO/sV»

NOME
tDMMBPiaiM
tWMnOAAIlVAN
tBWWOPMAWt

tCíWMPADtkW
ipimaoPAaeAH

-..'.UlOÁ^CIBWO '-A^ApiÍE

CAW3Q
MOTOmSTA
MQtOluri
IWlOTlSTA

MWOMT*
VOtCfflSTl

1  DEVOmCito VAIOR
' IS/OJ/MABPB/U B-M.W
" SmJmÃIwSm »SeO.W
" imfíBAiNam s«n»
laMftnAiyisÃã .WMa.

TroõÃTwiõ 'íAtu:

Vmc' iiAM»iii»>mi-rtamlt: t-»!*»»!"»®»!.!!
t». •

PORTARIA N- U55I2O20

f \R| OS F.UAS TOSTES. Uaelui du Suivifi. Anõmimi.
de Agui e E»Butn de Baudcironio. E.udu to Pnirau no
iru dc >«A iiiilniieüeA IcSAi».

RliSOLVI.

VÁ» I' -I I
-õítoõw pIVTflto
Tortcv —

■r^cÜS JVSW"!'
Maniiwi ___
.VCibuiii Aepsio 201 '/Id.l*
Pirec

I6.M20 JW05W:il

UMHCiO »ií 115115130

IJUõriÕiiuÕõtiÕ"

Edilícioto ScAiw Auiònomn de Apiu e Eígolide
tlondeiniWcF iPRt. eH "A'le itml de EIEO

4  I !.ii4 li.'-.--
ilji.'l>>i
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1 SERVIÇO AUTÔNOUO DE ÁGUA EESQOTO
,3AE- BANDEKANISS-PR

ITESMO ADITIVO AO CONTRATO M*. 31/2flT9
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CARLOS EUAS TOSTES
SWE-^ivXd .\ij*6cii>modP íiuse fll0*P

PEDRO ALDANURO iNIVRtAN
lABORCUN PRODUTOS PARAIABORATOMOSITOA

ConinteOa
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